
IVODALIDADE _ TERMO ADITIVO - PRORR

SETOR _ GABINETE DA PRESIDENCIA

PROCESSO ALTERAÇAO CONTRATUAL

cÂuena MUNrcrpAL DE reppnoÁ
CGC: 73.O7O.O 76/000 1- 72

Íones: (75) 3664 1165
E- m(r;il : c mt ap e ro aÍig mo:iL c o rn

POCESSO ADMINISTRqTIVO N"28/2024
PROCESSO ADI\,4INISTRATIVO N" 34/2023

IDISPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 20i2023
CoNTRATO No. 27t2023

DE PRAZO

oBJETo - ALTERAçÂo DO PRAZo DE VtG
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAL|ZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TÉCN|COS DE

NCIA DO CONTRATO NO OO9/2021, CUJO OBJETO A

TA ÂoE NNG E IAHAR IVc L AN LABOE DE ROJP TOE S P EAR Ec DR LIE c E F cS PARARAçAO Ç ALIZAçÃO
oÂ RE FE Ro DAMA ARTP E ENT DARNA ÂMA LP A c MMARA NU cI P DAL TE EAP oR ABA.

c0NTRATAD0(S)

EMPRESA
LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTD cNPJ No'r3.103.698/000í.12.

DATA - 30 de set mbro de 2024
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: 7 3.O7O.O 7 6/000 7- I 2

Fones: (75) 3664 7765
E -,majl: c mtdp e ro d(!i-g mdlL c o m

Taperoá- Bahia, 30 de setembro de 2024

Comunicado

Assunto: PronogaÇão de Prazo de Vigência

Sr. LUIZ GOMES FERREIRA NETO

Representante da Empresa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Atraves do presente expediênte, considerando a necessidade da Administração de manter os SERVIÇOS

TECNICOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARECER DE LICITAÇÀO E

FISCALIZAÇÃO PARC AN4PLIAÇÃO E REFORIúA DA PARTE INTERNA DA CÀMARA IVIUNICIPAL DE

TAPEROfuBA e ainda a existência de previsão da possibilidade de pronogação da vigência do Contrato no.

02712023, na Cláusula Nona do citado instrumento contratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa

Senhoria do interesse em manter o citado contrato pelo prazo de 30 (trinta) dias, nas condições ajustadas

originariamenle.

Caso possua interesse na manutenção do contrato, rEuer que Vossa Senhoria, responda expressamente à

presente consulta.

Respeitosamente

.iJ
Jociara dos Santos de Jesus

Diretora

'tC vi

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 28/10/2024 13:35:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 62a0fad4-3cd7-4bda-8e3e-91c61278cb5b



LLT§ LLE§ EN§§ÀII.{ARIÂ § PROJÉTO§ LITIA
c\pJ 13.1C3.6alAr0O01 -1p

mais 30 dias.

JUSTIFICATIVA PRORROGAçÃO CONTRATUAL

Tendo em vista o vencimento em 3olog/2o24 do Contrato ne o21/2o23 firmado com a CÂMARA

l\,lUNlclPAL DE TAPEROÁ - BA, que possui como objeto "Contratação de empresa especializados na prestaçâo de

serviços tecnicos de Engenharia Civil na elaboração de Projetos, parecer de licitação e fiscalização para ampliaçâo

e Teforma da parte interna da Câmara Municip peroá/BA" Solicitamos a sua prorrogação contratual por

cae m função da necessária continuidade dos serviços do objeto

cos de Engenharia Civi na elaboração de Projetos, parecer de

parte interna da Câmara Municipal dê Taperoá/BA.

con[orme Cláusula Quarta do Contrato O27 /2023 e

al de Ta

JustiÍicativa:

A referida piorrógação contratual se justifi

contratado, tais cdmô prestação de serviços técn

lrc tação e fisca ização para ampllação e reforma

Para a referida prorrogação há prevlsão contratua

previsão legal conforine o lnciso ll, do art.57, da Lê i8666

a

Condições Renovação:

MantendGse as mesmas condições já

:.:

Laje, 30 de setembro de 2024

3...

tacontra das por sta câmara;

tTDA

LUIZ GOMES].,
FERREIRA .

NETO:9573458
LLES ENGENHARI

Lui2 Gomes Ferreira Neto
CREA - BA 40892/D

§É§a r' MAIRIZ
Ru; C.|.i.s lcq!,ê.45. ier.€o . Cenir..
.5lrj - Bahia' fE? 45agl'{]0ü

Ése RrróRro sÂJ
il,.ra .iôírâ!hôs perêirâ dc V"te. 55, CS-03
3" àndâr - s{ ãiã - üuíntôndrnha
$ó.ia a:rió.rô dê Jesus - Bôhiâ - CEp 44440-4BC

lLesengênhêi a @
i75)o7.*ao-9â§ã §

contãto@lLesensenharla.ecmtr @

r§6{N.rÀÊra â 3nôJ€TOS
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.át\

w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

^rÚMERO 
OE TNSCRTÇÃO

'13. í 03.698/000í.12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATADEABERÍURA
13tO1t2011

NOME EMPRESAR]AL

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTOÀ

Í LO DO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

LLES ENGENHARIA EPP

CÔDIGO E OESCRIÇÁO DAAT VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

7'Í.í2-0-00 - Serviços de engenhada

o E DESCRiÇÁO DASATTVTDADES ECON SECUN

37,02-9-00 - Atividades relacionadas a êsgolo, excêto a gestão de redes
3s.11-4-00 - Coleta dê rêsiduos não-perigosos
42.13{.00 " Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.22.3.02 . lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeÍação
43.22.3.03 . lnstalaçôês dê sistêma de preyençâo contra incêndio
43.29-1-03 - lnstalação, manutênção ê Íêparação dâ êlêvadoíês, êscadas ê ostêiÍas rolantes
43.29-'l-04 - Montagem ê instalação dê sistêmas ê êquipamêntos de iluminação ê sinalização êm viâs públicas, po,tos e
aeroportos
43.29.1.05. Trâtamentos téÍmacos, acústicos ou de vibração
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.99.1.0í . Administração de obras
43.99-'l-02 - Montagem e desmontagem de andaimes ê outras êstÍuturas têmporárias
70,20{.00 . Atividades dê consultoíia êm gestão empresarial, exceto consultoria técnicâ êspêcifica
7í.í1.í.00 . Serviços de aÍquitêlura
71.19-7-01 - SêÍviços de cartografia, topografia e gêodésia
7'í.19.7.02 . Atividades dê estudos geológicos
7í.19-7-03 - Serviços dê desenho técnico rêlacionados à ârquitêtura e engenharia
71.'19-7.04 - Serviços de perícia técnica relacionados à sêguÍançâ do trabalho
7'Í.'19-7-99 - Atividades técnicas relacionâdas à engenharia ê arquitêtura não especificadas anterioamentê
7í.20-1-00 - Testes e análises técnicas
74,10.2-02 - Design de intedores

OEDE
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R CARLOS ROQUE
COMPLE[,IENTO

TERREO

45.490.000 CENTRO LAJE

ENDEREÇO ELE

CONTATO@LLESENGENHARIA.COM.BR

NÚMERO

45

IELEFONE

{7s) 9805-2089

BA

ENÍE FEOERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srÍ
ATIVA

DATA DA SIÍUAÇÃO CADASÍRAL
13t0112011

MOTIVO DE SIÍUAÇÃO CADÁ§TRAL

SI ESPECIAL DATADASIÍUAÇÀO ESPECAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1.19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2710812024 às 08:18:48 (data e hora de Brasítia). Página:'ll2
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^âE\würw CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÁO

13.103.698/000í.12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

13101t2011

NOME EMPRESÀRIAL

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

OEDE DASATVIDADES SECUN

77.32-2-0í - Aluguel de máquinas ê equipamentos paía construção sem operador, excêto andaimes
77.32-2-02 -Aluguel de andaimês
81.2í-4.00 . Limpeza em prédios e êm domicílios
8'1.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.í'1.3.00 . Serviços combinados dê escritório e apoio administrativo
82.í9-9.99 . Preparação de documêntos ê serviços especielizâdos dê âpoio administrativo nâo espêcificâdos
anteriormenle
85.99-6-04. Trêinamenlo em d€senvolvimento proÍissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA

206-2 - Sociêdadê Empresária Limitada

R CARLOS ROOUE

CEP

45.490-000

ENDEREÇO ELE CO

CONTATO@LLESENGENHARIA.COM.BR

NÚMERo

45
COMPLE|viENTO

TERRÊO

AA RRO]DISTR TO

CENTRO
MUN CIPIO

LAJE

TELEFONE

(75) 9805.2089

BA

ENTE FEDERÁÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

S TUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SIÍUAÇÃO CADASÍRAL

1310112011

MOTIVO DE SIIUAçÂO CADASTRAL

srÍ ESPECIAL DAIA DA SlTUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'lí9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2710912024 às 08:18:48 (data e hora de Brasília). Páginà. 212

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOÂ FISICA

Lei Federal No 5194 dê 24 de Dezembro dê 1966
Decisão Normâtiva No 116 dê 21 dê Dezêmbro de

2021

§R§E*MA No 2209631202+
EÍnissáot 2610212024
vatidade: í1lo3/2o2s

Chave: bãbcd

- 

lnlercssado{a)

Profissional: KEILLA OLIVEIRA DOS SANTOS

Rêgistro:0519495233

CPF: 060."'."'-57

conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CERItFiCAIüOS que o(a) profissDnat mencionado(a) enconüa-se registrado nêste Conselho, nos termos da Lêi 5.194/66, dê 24l12l1966, coníorme os

dâdos abaixo. CÉRT|F|CAMOS, ainda, face o estabêlecimento nos artigos 68 e 69 da reíeíidâ Lei, quê o interessado náo se encontra em dêbito com o

Conselho Regionalde Ensenhâria e Agronoínia da Bahia - CREA-BA.

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PRoFISSIONAL DIPLoMADO NO PAIS )

Dâtâ dê regislro: 29/07/2020

ENGENHEIRA CIVIL

AtÍibuiçáo: AÍ. 7 da Lei 5.194 66, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Federal n. 23.569 33, cc Art. 7 dâ Rês. 218 73 com restÍicoes das átividades 1, 2, 3, 4,

6ê8doart. 1. da citada Resolucao refeÍentes a aeroportos, portos e bârragêns, de acordo com oArt.52 da Res. 1073'16, ambas do Coníea

Resifi çoes: Sêm ldentificação

rnstiruição de Ensino: cENTRO UNIVERSITÁRlO DE ClÊNCIAS E EMPÊENDEDORIStúO

D ata de F ofi \açÀjo: 221 O7 I 2O2O

ANOTAçÓES DÉ CURSOS

GRÁDUAçÃO

À,íBA PLANEJAMÉNTO E GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS

Dala dê F or.r,àção: 10107 12422

- 

Descrição

CERTIDÂO DE REGISTRO E OUITAÇÀO PESSOA FíSICA

lnformâçóês / Notas

- A falsilicaçáo dêstê documento constitui-sê em crime prêvisto no Código Pêníl grasileiro, sujêitando o(a) autor(a) à respêctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorrâ(m) âlteÍâção(ões) no(s) elemento{s) contido(s) neste documênto, esta Ceíidão pêrderá á §uâ validade
para todos os efeitos.

- Esta cêrtidão perderá a validade, caso ocorra qualqusr alteração post€rior dos slemenios cadastrais nêla contidos.

- Válido em todo lerritório nacionâ1.

Última anuidade Paga

Ana: 2424 l1h)

Autos de lnlrâcão

Nãda consla

Empresa:KS ENGENHARIA E PRoJETOS LTOA

RegistÍo: 0010303162

CNPJr 49.828.953/0001-31

Dâtâ ínicio: 14103/2023

Dâta Fimr lndeinido

Data Frm dê Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidadê: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Registro:0010052186

CNPJr 13.103.698/0001-12

Data i^icio: 06lA7 QO23

Dala Fim:lndefinido

Dala Fim de Contrato: lndeíinido

Tlpo de Responsabilidade: RESPONSAVELTÉCNICO

Aâutenticidáde desla Cerlidão pode serveríedâ em: hnpr/ctea-ba.sitac @m. br/publl@/, com a chave bâbcd

lmpresso em: 261022024 às 1 4:24:34 par adapt, tp: 179_97 _251 133

."#:{:&w
:.{"sliw

- 

Rêsponsabilidades Técnicas
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CERTIDÃO DE REGIST.RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Fedêral No 5194 de 24 dê Dêzembro de 1966
Dêcisáo Normativâ Í{o 116 de 21 de Dêzembro de

2í)21

§K§A.&A No 224A99 /2024
Emissão: 21lO3l2O24
Validâde:31lO3l2O25

Chavel Bwxcg

PÍoíssional: LUIZ GOMES FERREIRA NETO

Registro:0500830410

CPF:957."'.."-00

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CERT|FICA|úOS que o(a) píoÍissional mencionâdo(a) encontra-se rêgistrado neste Conselho, nos termos dâ Lei 5.194/66, de 24112l1966, cônfomê os

dados âbaixo. CERT|F|CAMOS, ainda, face o eslabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o iôteÍessado não se encontrâ em débito com o

Consêlho Regionalde Engenhâriâ e Agronomiâ dâ Aahia _ CREA_BA.

Tipo de RegislÍo: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAiS )

Dâta de regisúo: 07/02/2004

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÇão: Artigo 7" da resoluçáo 218/73 do CONFEA

lnstiiu çâo de Ensino: UEFS - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FETRA DE SANTANA

Dalâ dê Formação: 07/02/2004

- 

Descrição

CERTIDÀO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FíSICA

- 

lníormaçõos / Notas

- A falsiÍicação dsste documênto constitui-sê êm crime previsto no Código Pênal Brâsilêiro, suiêitando o(a) autor(â) à íêspêctiva açâo pênal.

- CERTIFICÂMOS que câso ocora(m) âltêrâção(õês) no(s) elêmento(s) contido(s) nestê documento, esta Ceíidão pêrderá â suâ vâlidâde
paÍa todos os efeito§,

- Esta cêrtidão pêrdêrá a validade, caso ocorra qualquêr altêração postêrior dos êlêmêítos cadastrais nêla contidos,

- Válido em lodo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2424 Ilh)

Autos de lnfração

Nada consta

Empresa: LLES ENCENHARIA E PROJETOS LTDA

Rêgistro: 001 00521 86

CNPJ: 13.103.698/0001-12

D ata inicio 29 I 0612017

Data Fim: lndefinido

Dâta Fim de Contrato: Indefinido

Trpodê Responsâbilidâder RESPONSAVEL TÉCNiCO

A âutenl cidâde deslâ C€rtidão pode ser verÍi€dá êm: hnp://cÍ€a-ba.sltac @m.bÍ/pubttcd, com a châve: Búc8
lmpresso em: 2I /03/2024 ás í 2:17:28 por adapt, ip. 179 97 .233.2
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_ Responsâbilidades Técnicas
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CERTTDÃO DE REGIST.RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 dê 24 de Dêzembro dê 1966
Decisão Normativa No 116 dê 21 de Dezembro de

2021

conselho Regional de Engênharia e Agronomiã da Bahia

cK§e-§& No 218585/2024
Éínissãot 06lOZl2024
Vâlidâde:31/O3l202s

Chave:2d3Yc

- 

lnteÍêssado(a)

Proflssional lúANOEL IíAIHÊUS REIS COSTA

Reg stro: 1814795448

cPF.035.*'.*'-41

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data lnicial 25i 11/2015

Dãtâ Finâl:lndêfinido

Número do Vislo: 3000025156

GRADUÀçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Arribuição: ARTtGo 7" DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA CO|\.,I RESTRTÇÃO DAS ATTVIDADES 1,02,03,M,06 e 8 DO ARTTGO
RESOLUÇÃO REFERETE A PORTOS, PONTES AEROPORTOS E BARRAGENS,

lnstitulçáo de Ensino: UNIVÊRSIDADE FÊDERAL Do VALE DO SÃO FRANCISCO

Dala de Formaçâo: 04/09/2015

1" DA MESMA

PÓS . GRADUAÇÂO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AIÍ bUiçãO: ARTIGO 4'DA RESOLUÇÁO 359/91 DO CONFEA

lnslituiçáo de Ens no: UNIVERSIDADE CÂNDIDO l\,4ENOES

Dara de Formaçáo: 10/05/2018

ANOTAÇÔES DE CURSOS

PÓS GRADUAÇÁo EÀ,! ESTRUTURAS oÊ coNcRETo E FUNDAÇÓES

Dâta de ForÍnaÇâo: 08/01/2023

oescriçâo

CERTIDÀO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FISICA

lnfoÍmacões / Notas
_ A falsificação deste documento constitui-se em crimê prêvisto no Código Pênal Bra6ileiro, sujeitendo o(a) autor(a) à respectivâ âçáo penal.
_ CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alt€ração(ões) no(s) êlêmênto(s) contido(s) neste documênto, esta Cêrtidão pêíderá a sua validadê
para todos os efeitos.

" Êsta cêÉidão pêrdorá a vaiidade, caso ocorra qualqusr aliêração postêioÍ dos €lêmênlos cadastrais nela contidos.
- Válido €m todo tê.ritóÍio náciônâ|.

- 

Última Anuidâdê Pagâ

Ano: 2024 (1 11)

Autôs dê lhírâcãô

Nada consla

- 

Responsabilidades Técnicas

EMPTêSA: ECOLOGICO, LOCAÇÃO E SERVIçOS TERRAPLENAGEM LTDA IVE

Registo:0000226140

CNPJ: 10.516.833/0001-63

Oata lnicio 2ahOl2O2O

Data Fimi lndeínido

Data Fim de ContÉto: lndefinido

Tipode Responsâbilidade: RESPONSAVEL TÉCNtCO

Empresa: LLÊS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Registro:0010052186

CNPJ 13 103 69a/0001-12

Data lnicio 27 lO4l2O21

A aulenticdãde desta Cerridão pode sêlverifi€da em nilp//cÉa-ba sitac.com.b/pubtico/, com a chave:2d3yc
tmpresso em: 06/02/2024 às 12:16 17 por: ãdápr, ipr 179 97.246.189

CERIIFICAIúOS que o(a) proÍissional mencionado(a) encontra-se registrâdo neste &nselho, nos termos da Lei 5-194/66, de 24l12l1966, conforme os
dâdos âbâixo. CERÍIFICAMOS, âindã, face o eslabelecimento nos artigos 68 e 69 dâ reíeridâ Lei, que o interessado não se encontÍa em débito com o
Conselho Regionalde Engenhâriâ e Agrônomia da Bahia - CREA-BA.
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CERTIDÃO DE REGISIRO E QUIÍAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezêmbro de 1966
oêcisão l{ormôtivâ No 116 dê 2l de De2êmbro de

2íJ21

EK§A*§Â No 2185a5/2024
Emissâo: O6lO212O24
Vslidade:31lO3l2O2s

Châvê: 2d3Yc

conselho Regional de Engenharia e Agronomiô da Bahia

Dâta Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeínido

Írpo de Responsabilidâde: OUADRO IÉCNICO

A áltenticidâde desta Certdão pode ser veriÍcáda €m hltp:/'crea-bá silac com.brpublicô/, com a chave: 2d3Yc

lhpresso em:06/02/2024 às 12:16 17 pôr:adapt, ip 179 97.2461A9
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICÂ

Lei Federal No 5194 de 24 de Dêzêmbro de 1966
CK§A.§& No 224A9712íJ24

Êínissãor 2llogl2024
velidade:31/03/2025

Chavei wwzzx
Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia da Bahia

CERTTFTCAMOS que a EmpÍesa mencionada encontra-se registrada nesle Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conformo os dados impressos

nesta cêrtidáo CERTIF|CO, aLnda, íâce ao estãbelecido nos artigos 68 e 69 da rcferida Lêi, que a pessoa iurídica mêncionada, bem como seus'

responsáveis tecnicos e membros do quadro tecnico náo se encontram em débito com as anui.lâdês do CREAJBA

- 

lntêrêssado(a)

EMPÍESA: LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

cNPJ 13.103.698i0001-',12

Registro:0010052186

CalegoÍia: À,4alriz

Cap tâl Social: R$ 1 í5.000,00

Dâtâ do Câpüalr 07/05/2021

Objetivo Sooat. SERVTCOS DE ENGENHARIA ClVlLi SERVICOS DE TOPOGRAFIA; SERVICOS DE DESENHOS TECNICO RELACIONADOS A

FN.GENHARIA CIVIL: AÍIVIDADES TÊCNICAS RELACIONADOS A ENGENHARIA CIVIL; TESTES E ANALISES TECNICASJ AÍIVIDADES

RFI ACIoNADAS A ESGOTO: COLETA DE RESIDUOS NÃO.PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZACAGRUAS, PRACAS E CALCADAS]

INSTALACAo DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIOi TRATAI\IENTO TERI\,1ICOS ACUSTICOS OU DE VIBRACAO; SERVICOS DE

P|NIURA DE EDIFICIOS: ADMINISTRACAO DE OBRAS; |\.4ONTAGEI\4 E DESMONTAGEM DE ANDAII\4ES E OUTRAS ESTRUÍURAS

rEMpoRARAts: sERvtcos DE pERtctA RELAcroNADos A ENGENHARIA clvlL. TUDo No Âl\{Blro DA ÊNGENHARIA clvlL.

Reslrições Relativas ao Obiêtivo Social:

EndereÇo Marriz RUA CARLOS RoQUE,45, TÉRREo, cENTRo, LAJE, BA,45490900

Tipo de Reqistro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

O ata lnicial 29 10612017

Dala FinalrlndeÍnido

RêgisÍo Regional: 0001007152DD84

_ Descrição

CERIIDÀO DE REGISTRO E OUIÍAÇÃO PESSOA JURIDICA

_ Infôrmaçôês / Notas

- A câpacidade técnico-protissionâl da êmprêsa é comprovada pelo cohjunto dos acervos técnicos dos profissionais constahtes dê sêu

- Esta cêrtidão p€rd€rá a validadê, câso ocorra qualquêÍ alteraçáo postêrior dos êlêmêntos cadastrais nelâ contidos

últimâ Anuidadê Paga

Ano:2424 (1hJ

- 

Àutos dê lnÍração

Rêspoflsáveis Técnicos

MBA PLANEJAIVENTO E GESTÂO DE OBRAS PÚBLiCAS

Tipo dê Responsabilidade: RÉSPONSAVEL TECNICO

Profissionâl: LUIZ GOI\,IES FÊRREIRA NETO

Registro: 0500830410

CPF:957."'."'-00
Dala lnicio : 29 I 0612017

Data Fimr lndêfinido

Data Flm de Contrato: lndefiflido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

A auterlicidade desta Certidão pode serve ficada €mr http //cÍea-bâ sirâc com bípubtico/, com â chavê:wWú\
lmpresso em: 2I /03/2024 às 12:14:04 por adapt, ip: 179.97 233.2

Proílssional: KEILLA OLIVÊlRA DOS SANTOS

Reg istro: 051 9495233

CPF:060."'.'*'-57
Oata lnício: 06/07/2023

Data F;m: lndeÍlnido

Datâ Fim de Contrâto: lndeÍnido

TÍtulos do ProÍissional:

ENGENHEIRA CIVIL

AtribuiÉo: A.t. 7 da Lei 5-194 66, cc os arts. 28 e 29 do Decrêto Federal n. 23.569 33, cc Art. 7 da Res.218 73 com íesÍicoês das
âlividâdes 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1. da citadâ Resolucao refer€nt€s â aeroportos, portos e banagens, de acordo com o Art.5 2 da Res.
1073 16. ambas do ConÍea.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUTÍAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêí Federal No 5194 de 24 dê Dezembro de 1966
§K§,&*§& No 22489712024

Ernissáot 2110312024
vâlidade:31lO3/2O2s

Châve: wwzzx
conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

AtribuiÇáo: Adlgo 7" da Íesolução 218/73 do CONFEA

l,po de Responsàbúdàoe. RESPONSAVEL 'l LCNICO

ProissionâII MANOEL MATHEUS RÊIS COSTA

Reqisiro: 1814795448

CPF:035."'.'"'-41
Dala lnicio. 27 lo4l2o2'l

Dala Fim: lndefinido

Data Fim de ContÍato: lndefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçãoi ARTTGO 70 DA RESOLUÇÁO 218/73 DO CONFEA COI\.I RESTRIÇÀO DAS ATIVIDADES 1,02,03,04,06 e 8 DO ARTIGO 1"

DA MESMA RESOLUÇÃO REFERETE A PORTOS, PONTES AEROPORTOS E BARRAGENS.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtÍibUiÉO: ARÍIGO 40 DA RESOLUÇÃO 359/S1 DO CONFÊA

PÓS GRADUAÇÁO EI\I ESTRUÍURAS DE CONCRETO E FUNDAÇÔES

Tipo dê Rêsponsabilidade: OUADRO ÍÉCNICO

A âurenlcidade desra cerridào pode se. v€dlicadâ em: hüp/crea-ba stac com.br/publico/, com a chave:wwzà
lmpresso em: 21103/2024 às 12:14:6 pot: âdapt, ip: 179 97 _233.2
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GOVERNO DO ESTÀDO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 29 I 08 12024 I | :3 I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efêitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.956 de 11 dê dezêmbro dê 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: zozqtsigzAs

RAzÁo SoCIAL

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

INScRIÇÁo ESTADUAL CNPJ

13.103.698i0001-12

Fica ceÍtificado que não conslam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormente.

AUTENTICIDADE DESTE OOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.seÍaz.ba.gov.br

Página I de I RelCertidaoNegativa. rpt

Válida com a apresentação conjunta do cartão origlnal de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secrêtariâ dâ Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Emitida em 2910812024, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO pOStTtVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 1 3.103.69810001 -12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN)-

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8-212, de 24 de julho de'1991.

A aceitação desta cerlidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Con.iunta RFB/PGFN no 1.75í , de 2t10t2014.
Emitida às 10:35:43 do dia 2510412024 <hora e data de Brasília>
Válida alé 2211012024.
Código de controle da certidão: 2070.3D6E.EDED.8FCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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27 10912024 , 0922 Consultâ Rêgular dade do Empregador

§&§§§
ar.::(lÁA :l alNnI"l:a-À |:itlrRrl

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26109 /2024 a 25/10/2024

Certificação Número: 20240926060317 97 L96O29

Informação obtida em 27/09/2024 09i24i59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br

13.103.698/0001- 12

LLES ENGENHARIA E PRO]ETOS LTDA

RUA CARLOS ROQUE 45 / CENTRO / IAJE / BA / 45490-OOO

httpsr/consulta-cí.caixa. gov.brlconsultacrf/pagês/,mpressao. jsf 1t1
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CENTRO - LAJE - BA CEP: 45490-000

CNPJ: 13.825.492/0001-04

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000155/2024.E

Nome/Razão Social

Nome Fanlasia:

lnscriçâo Municipal:

Endereço:

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

LLES ENGENHARIA

00000200900189 CPF/CNPJ

RUA CARLOS ROQUE, 45 TERREO

CENTRO LAJE - BA CEP:45490{00

13.103.698/0001-12

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO OUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Esta certidão foi emitida em 2910812024 com base no Código Tributário Municipal.

-qertidão válida até 2711'112024

Esta certidão abrange somente a lnscriçáo Municipal acima identificada.

Código de controle dêsta certidão: 0600010021680000002006090000155202408290

Certidáo emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçãode sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https:/i lale.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atençâo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em 29108/2024 às 09i23i11

Prefeitura Municipal de Laje
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Observação:

tr-.ri
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIÍOS TRABAIHISTAS

NoME: LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 13.103.698/0001-12
Certrdão n": 59256913 / 2A24
Expedição | 29/AB/2A24, às 08:52:49
Validade; 25/A2/2A25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da

de sua expediÇão.
data

INFORMÀÇÃO IIi{PORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam Õs dados
neces sários à identi ficaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplêntes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalh.istas, incfusive no concernente aos
re co thimentos previdenciários, ' a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determ.inados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pú.blico do
Traba.Iho, Comissão de Conciliação Prévla ou demais títulos que, por
disposição Iega1. contiver forÇa execuliva.

CeTTifiCA_SE qUê LLES ENGENIIARIÀ E PROJETOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 13.103.698/OOOL-L2, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Tralcafho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2OlI e

f3.46'l /201,1, e no Ai'o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
os dados constantes desta Certidão sáo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridlca, a Certldão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à vet:if icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.
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cÂuena MUNTcTPAL DE teppnoÁ
CGC: 7 3.O7O.O 1 6/000 7- 72

Fones: (75) 3664 7765
D- m(rill : c mtap e r odQi'§ mall. c o m

Taperoá - Bahia, 30 de setembro de 2024

Do: Diretor

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a pronogação do prazo de vigência do CONTRATO N, 027 
,2023

da empresa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ No í 3.103.698/0001í2, contratada para

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECNTCOS DE

ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARECER DE LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PARA AMPLTAÇÂO E REFORMA DA PARTE TNTERNA DA CÀr\rARA [,,tUNtCtpAL DE TAPEROÁ/BA, de

acordo com as disposiçôes da dispensa de licitação n0 2012023 e com a proposta contratada.

JUSTIFICATIVA:

I- HISTORICO

A empresa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ No í3.í03.698/000í12 foi conÍatadâ através
do Contrato no. 02712023, decorrente da dispensa de licitâçâo no 20t2023 que tem como obJeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARECER DE LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROIJBA.

O Contrato no 02712023, no Valor Gtobal de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), foi assinado em 2g de setembro
de 2023.

O 10 Termo Aditivo de prazo teve sua vig éncia de 1311112023 á 271j212023.
O 20 Termo Aditivo de prazo teve sua vig éncia de 0110112024 á3110312024.
O 30 TeÍmo Aditivo de prazo teve sua vig éncia de 01104t2024 á3010612024
O 40 Termo Aditivo refere-se a um acréscimo de 25% ao contato no 2712023 em 17 de junho de 2024.
0 50 Termo Aditivo de prazo teve sua vig ência de 2810612024 á31lOBl2O24

O 60 Termo Aditivo de prazo teve sua vigência de 30/08/2024 á3010912024

Há NCCESS|dAdE dE MANIET OS SERVIÇOS TÉCNICOS DE LNGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS, PARECER DE LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÂO PARA AIMPLIAÇÃO E REFORI\4A DA PARTE
INTERNA DA CÂMARA MUNIC|PAL DE TAPEROI/BA desta Câmara Municipal exigindo que contrato
mencionado acima se.ia prorrogado, mediante a celebração do I" Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, com
lnicio em 30/09/2024 a3011012024.
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cÂuena MUNTcTPAL DE reppnoÁ
CGC: 7 3.O7O.O 76/000 1- 1 2

Fones: (75) 3664 1165
F-m(rll : c mtap e r o q@V malL c o m

A Cláusula Nona do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua pronogaçâo

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do Íato que não haverá alteração no valor do

preço pactuado.

Além disso, o(a) conhatado (a) manifestou interessê em continuar com a prestaçâo de serviços, nas mesmas

condiçôes e preços, após consulta da Diretora conforme documento anexo.

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a pronogação contratual na seguinte

dotaçâo:

I.ORGÃO/UNIDADE _ 01,01 ,OOO - CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - 01 ,O31.OOO1 ,2001 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

lll- ELEMENTO DE DESPESAT 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURiDICA

Atenciosamente,

ru,q-
Jociara dos Santos de Jesus

Diretora
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fficÂuane MUrucrPAL op reppnoÂ
CGC: l3.070.orilWl-12

tunes: (75) ?6U 1165
E-mail ; cmápeoa@mcil.com

7.2.1. Se rcsponsabíüzar pela pÍ€seÍrraÉo do s§b e peb uso rcsh'b à erecr4âo es sênügos,

de inbmagões senslwis (inhrnações propdehfuiae) nla&radas a aspectos técnicos,
operacimals, omenÍah, lddim e Ínanodrcs da Câm*a ltlmiÍpal de Tapeoá a que tenha

acesso em decon€nch da ml4áo ccnbatud.

7.e2. lnidar G seryips de ílscaliaçb no praao máximo de (E (dnco) dias apôs o reoeôiírenb
da fuem da Serutp emltHa peh 0irefo Admlnisfaüyada Câmara MunHpal ê Tapeoá;
7.2.3, irtanbr dunrnb toda a erecu$o do contrdo, trêpcb domkffado no l,lurúclçrio de

Tepercâ, con podens expessos psra ÍespoÍrdsÍ cfuü, pend e aúnhiíraüvamente peb

confalada. A itxÍc@do paposb deveÉ eeíeib quando da asslutun&contaio;
7.2.4. Conutdc* â Cofirbsâp de Fisoafração, por escrb, qualqrrr amrmalldde de caÉter
uqenb, que rrnha a ahta o ândemenh d6 faMhos e pí€dü c €sclarêcimentos Ju§adc
necessádos.

7.2.5. Reglshr as mrônoias haüdas duranle a ereqção do plesenh cooEab, dardo dênda
à Câmara Munldpal de Tapemâ, nspondendo inEgrdíFnte pÍ ua oml§sáo,

7.2,0. Ahndar no pÍa21, & 24 (rinb e quaüo) lrcra, qdsqrcr noüficaÉes da Càrsa
Munidpalde Taperú, elaliva a funguladladet praüdas por seüs eíÍ@gadc, bem como ao

desslrryimnb ê qua[uer ohigagão conUebd.
72.7. ReOoder polos poUlados vtgênbs de âmtlb ffiêr81, esbdual or munldpd. bem omo
essegunat os diíeibs e ompimenbo de todas es obdoaÉ$ eslabel«:irhs por I€gulsmmt F
especlfica do sebr em qtn efua, ohigardo.se e !íesla o seruigo em onbmldade oom os
paúúes de quatidade e mrmas expedirías pana o sebr.
7.2.8, Responder phs danos caudm diÍ€EncnE à Câfiara Municipd & Taperoâ ou a
terceirc, deorenbs da sua otlpa ol dolo, quilh da exeolÉo Os senlços, não eldufurdo ou

reduzindo esa msponsabililade a fiscalizagão ou o úompa,üaÍr€nto @ Cânala Municipal

de Tapercá.

7.2.9. Responds pot todos c ônu§, encârgos socids e üabalhhbs, tfrubs, tam, Segruos,

ontibllipes e inderÍzages deotrobs da peslação do seryigc.
7.2.10. Emitir as Ánolaçües de Responsabi[dade Tácnil:a perants o Oonselho àofs§oul
eo quel ss subodina o pmfissional tespnsfud têôho, insdercnb ap& a emiss& da

Orúem de §ervlço e do atdÍaf posbibr que demade o ngisho.
7.2.1í. Resposabiliza-sa pelo pagamênb de multás ê onhfumenlc orp |trÍdân<Ía o
telaciona corn o seftip objeb confda&
7.3.12, Arcar csn hdas es ÍespoísaUlidadss deoonenbg do obieto lidlado, nos tcmc do

Código Clvile do Córligode De,esa e Píot@ do Cüilrmldoí.
7.2.13. Âssúmlr iildra rcçormbilüade civt, adnilnlslrativa o peíld Dor qualsqter darc e

praiuÍzos mstêdais oü pessoab carsadc a seus emgegadc, p4oobs, o CONTRATINTE

ou aErcstls;
7.L11. Nrxlr mm o§ qrslos didos e lndkebq tais como imposhs, tils, coÍltÍihJlÊ§ olJ

ohiga$es úabalhbtas, fmab, pravidendâdas e aíins, a que esliw siidb, as3im coíÍlo 0s

ustos deembsb eenüega doe calt0es.
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cÂuARÂ truNrcrPAL DE TAPERoÁ

7.3.1. AmnpanhaÍ e fscalizar a ex*uÉo do contrah, n6 lêÍmos do aÍt 67 da Lei E.6ô6llXl e

E as albr4õe§
7.3.2. Permitir acso dos empÍegdc da conüatala & sras depenênclas, paía êxea&b dos

sedços nÍemnbs ao o§eto, quando necesiârios.

73.3. PteslâÍ infomaçôes e os esclarecimenhs que uenham a ser dicitadoc pelos

empregdoo da ontrahda.
7.3.4. Fiscalizar o cumpinanto d8 obÍbEúes asumHas pela emprcsa uüatada, lrclusiw
quanb à onünullade da pÍesltÉo dos seryips que, rcssalvdos G cesos de frça maior,

lusliÍicadc e aceitos pela Câmana Munldpal de Tapeoà, não dauem ser inbnompldc.
7.3.5 Emitir, por lntemâÍo da Admiúlnçâo da Câmah Munidpol de Tageroâ, palecores sobre

os atos Gldvos à êxêflção do contnb, em @€dâ1, eeilo ao acompenhamênto e

fiscalizafioda pes@ dm sswtps.
7.36. foroar dbponl'ais as hsbla$es e os equlpamenbs necessâric à preshçâo dc
seruíços. quando fu ocaso.
7.3.7. Fomeoer e colocar à dhposiSo da C0MIRATA0A bdc o§ demaüs e inhímaÉes que

se ízeem neessári* ao ompdmento do onlnb;
7.38. Notificar, tumal€ Eínpesüvamênto a CONIRATÁDA sobre as lneguhidades obsenadas
noompdmarbdo contab:
7.3.9. DêsignaÍ s8Niror paÉ fEcdizar e aoompanhar os servips do obFto contrafual;
7.3.10. Ehtmro pagamnb de eorlo oom o Conbah.
7.3.í1. Pagar à Conbatada o vahr resultaú da prestação do servip, no pÍazo e oondirFes
estabeleciJas nesse onlrdo;

7.4. Efofuar as mteqpes úibnÉdas &vidas sobre o valol da Nota Fhcal/F&na bmda pela

conhalada,

7.5. A subonba@ páÍrid dopende de aubíizagão pÉ{ia da Conbahnb, a quem ínorrüe
avaliar sê a sÀconfahda cumpíe os requisilos de quâlficação témirr necessálic para a
erearSo do objeto.

7.5.1. Em qualquer hipôbse tle sboonffiÉo, pàÍmaneos a responsaUlirtade inbgral da
Conrahda pela peúita erecnçáo corrtafual, cabendolhe rcaEu a slpenbão e mrdenaçáo
das atlvHades da subomt"tada, bem como nsponder peranle a Contr&nE pelo dgroso
flmpÍimento das obrigagões conhatrais orrspontlenbs m obpb da erbcontrhçâo.

CI.AU§UIá O]ÍAVA. DA PUBI.JCACÀO:

8.1. lncumbká à CONIIATANTE povidencia a pub&aÉo &sb cüü0t0, por exlralo, até o 5o

{quinto) db útildo mês seguinle aode sua assinaturàlendo. CONÍRAIA|ITE 20 (únte} dias a
partir desta dah para eúbtivar a prblcação soô sua edusiya ÍBsponsabilidade.
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CLAUSUIá iloilA. 0AS ALTERACÔE§:

d

CGC: B.ATOOTU(N0t-12
FonÉ: (75) 366í rt65

E-Íralt : c mâporo @ mall,co m
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cfu[ARA MrnncIpAL DE TApERoÁ
CGC: 13.O7O,Ol6fiXM-12

Fon s:(75)3ôil1165
E mall: cmÍrrpcm@mal.com

9.í. Este confeh pode ser alterado nos casos pÉústos no ail 85 da Lei n1 g.66683, de*
que haia lnteresse do CONIMTNIE, com a apí€sê,ntaÉo das rhviias juslificaüvas.

9.2. O CONTMTADO ficaÉ ob§da a aellar nas nnsmas condlÉas ontabais, acÉscimoo
ou supêss0es de etê 25% (!inb e dnco por carlo) do vabr inicid atrafizaô do onrato.

cúusuLl oÉcrul- ol nescrcÃo:

í0.í. O pesente conlrato poderâ ser reclndldo nas hiçfuteses pnvistre na Lei 8.6668.

r) Nos tems da Lel n,0 8.ô68il9i1, onslituem müros para le§6& do oontato:
b) O não omgimenb ou o cumpimenh lnoguln de dáueulc ontrdtais, especficapes or
ptr!6;
c) O alÍaso lnjustiÍcado no inlcio do serviço ol, sn panlisafio sem iusla ousa e pÉüa
comunÍcação à adminlstnção;

d) A lnstaumção de insofuàrxia ciüt
elO Íaklmenb do ontralado;
íl Razúes de inH€§se públho do alta rebvância e arph onlreclmenb. irstiFcadas ê
&terminads pela márima a,toddedê da es&ra afidnbtaliva a que astà suboídinado ã
COIIIRAIADA e e)€trdas no ptwsso admlnbfaüvo epigraEdo ne$e inslrumnb;
g) A suspnsâo do seilço poÍ pÊÍia da Contrahnle, acanehrdo fiEdifcaÉ no valor inicid
ajustado, além dos 25% pemiüdos pdo art 65, § 10, da Lel8.6ffi/Í)3;
h) Os casos pevisbs no aú 77 e nos incisc do aÍl. 70 da Lei &660191I no que coube[
l) Este Cfilrato podeÉ ser Gs&düo a qudquer momÊnb, confuÍme o lnlsíÊssê de peíie
Contratanh o espscialínonb da Câmara Munidpal, hdependeilenenb de nd'fração ou
inlerpelaçáo flrrlí:Íal tu cxtrâjudicial, sem qus assish a COMIRATADA dheito a qualqrra

indenhgão, exceb o pagamenlo palos seÍvip iá Í€6llzedo§, bastando que se canunlque o ab
da resclsão em guarenh e o'rb horas de onbccdência ;
l) 0 pÍlsônlê oonüalo pderá dnda ser reocindido pêlo coíltretanb, lndependenleÍlrente de

noti@ão ou inlepelaçáo iudiclal ou eúajudlcial, sam qua aslsla ao conüdedo diíeilo a
qualquer indenEaçá0, ocqendo qu&uer das hipólees preüshs no art. 78 da Lei 8.666, de
21.06.1999.

PaÉgrrÍo únlco. Oe mcisfu conteü,ro| í€§ulhá ou nâo o dheito das pades à iÍú€nL@, de

acoído oom o caso em co,rcÍBlo, m conformidsde da lei, som pnlula das penafidades

pertinentes.

CLAÚSU.LA DECIÍTIA PRIÍ{EIRA. DAS PENALIOAOES:

a) A CO{ÍRATAOA fierá aspnsâuel pot todos os 6nus ê ôtbaÉ§ @llcênuntes a

Leg{slat'o Fiscal, Social, Tributâia, Clví e Comerclal, rcspeitadas lods s l.els úg€ntes, e

ainda, por hdos os danos e prÊJuÍlc que a quahuer tttuto viEr a caüser â COI{IRATAIIIE ou

a TeÍoei,os em úÍlude da inexeorfio do Conüah, rcspot&tdo por i e seus suoê§soí€§.
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CÂUARA ItrI'NICIPAL I'E TAPEROÁ
CGC: r3.070.0fin0ú-r2

tunGs: (75) 36ô111ü
E- mail : c míripero e(rürnlt.ce m

b) A multa qtr aludo os súbibns a EÊguh nâo lmpede que a C0itIMTAlÍÍE rescinda

unilabralmente o conhato. o adlgue ss oubas sânÉes previsbs na Lei Ír0 8.666m.
c) Pela nlo ex,ecuÉo blal ou parcial do objelo lic'lado, a Admíni$acrao podeÉ aplicar à
adjudhada as squinbs sanÉes:

(1)Adve#ria;
(2) Mulla equivaluh a 10% (lez por cenb) do Valor gbM drb Contato;
(3) Suspensao do dmib de llcitar a conHar lunto à Càrmm Munldpl de Íapemá, de aoordo

com a Lêin08.66/íBi
(4) DeclaraÉo de inldoneidade, de aodo com a megna Lei,

d) As sa@ês gsvbtas ms lt€ns acimâ nendoíladoo, edmlhn o ontrdiúÍio e a anplad€hse
do inuessdo no nspecliw píocesso, no pnzo dê 5íqmd dh úbb, cDín êro€ção da pena de

deda4ão de lnldoruiÍade, hlpô{ese em que é huIHa a deÉsq no prazo de Í0(de) dias da

aberltlra da vblg.

ctAgsulA pÉc[rA sEour{pA . pA REusÂo E Do REÂJuSTE oE pnEcosl

12,1. Os prepe otados poderto ser oületo de tevhão ds acodo corn o disposto na allrca'd',
do lrxiso ll, do artlo 65 da Lei Fedeml n" 8.6ô6193, medianh soldbçáo da emgesa vencedora
e conúâbda ao Prcsidente da Câmara, desde que aompanhda da doorrnentaçpo que
comprove a eíetiva pÍocodâncis do pedido.

12.2. Os prcps conüalados serão Balustedos a ú 12 (dom) nesas, ab:tÉs do IGPM.FGV
(ndioe Genal de Preços ao Consumidoda Fund4ão C*üih Vagas).

123. O critÉrio dê Í€aiushmsnto acima descrito (ihm 11,21, poderá ser modiíi;súo ou alnda
subslifuldo gor orüo sisbína, desde que omprovada sua ineficêncie, em comum aÉordo enbe a

Câmara llur{cipal de Santo Anlônb da Jesus e a mnffida.

ctÂ.tsuLl oÊcnm rgnctnA - ol coilp.oslcÀo oo§ cusros:

crArJsutÂ pÉcrtlA oUARTÂ. pA RE§qsÃo:

14.í. A regdsão desle oonltrh sê daÉ ms bmos dos artigos 79 e 80 da Lei n0 8.6ô6/93.

14.2. t',lo oaso de reschão povocada poí Ínedimpbm€nlo do conbahdo, o con[atante poderá

etêÍ, câublamenh, os crádilos deconsnbs do conbzto aiê o vdor dc paiulzos cawsô§, F
cahuldos ou eslimadc.

{.'

13.1. 0o wlot conltahdo 60j6 (§€srelrb por crnb) será desündo b deWess oom mão -de
- obfa e 40Íl (Quuonta poÍ o.nlo) destindo às dcpesas com tasporles, tscnologia,

hospedagem g cÍluos c{rslelos. de acoído com o parâgmb Ío do ailigo 122 da ln3br!çáo

Nomaliva no 971 de RF.B.
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CÂMARA MUTüCIPâL DE TAPEROÁ
CGC : 1 3.O70.0, 610úl.1 2

Foo*: (15) 1661 1'155
E-matt : cmtaperca@lm all.com

16.5. As Partes erçíe§amenle dedanm que não se e§labolêcs, em raáo do pÍesente

Conrab, vínqJlo empr€galícb elou previlienciário de qua(uer naluruEa ent e a CONTRATÂ0A

e a CoNIRATANTE de um lado, e seus empregados ou lécnicos indicados pan elou

acdnpanhaÍnento dos Saairps de que fab estê instumonh. ê clrüo lado, cfifurtte o caso-

cúu§gLA pÉclHA 8ÊüÍüA. FoEg:

í7.1. Fic€ elelb o tso do MunlcÍpio de Taperoá -8r, para dirimir quaisquu qwdões odundas

deste conlreto, inc[rive as meic AlMegidar que blan, renundando as parirr a $r.lquar oulrô
nar aralo a<rrarial nrro <nia

E por esÍarcm assim juslas e aordadas, as paries firmam o píesonts Canhao em 03 (lrús) ús
de §ual tor e Íorma, iunlamenta om as duas teslemunhas inshJmêrtáias ôbaho âssinadas.

nomeadas e idcnüficada!, óÍigmderc por seut hcdciro q,, ülbE no!!E!, a gualqucr tíhrlo.

Taperoá 8a,28 de saterúro de 208.

U

ã

!.

16.1. A omissão or tdeÉnda das PaÉes eÍn exigir o eú10 ompdmenb dos têrmo§ e

condlçóes deste Contato, nâo onsütrirá novação 0u Enúnq'a, nem âíelará os sêus dircitos,
que poderão ser exercidos a quahuor lempo;

1
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NICIPAL go{h
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qrcfiatrffitrro
o.4!z{!tÍ,Bcrara.Ú
Itrí§..,nrrlrqrrü-rra.tâ
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LLES ENGENHARIA E PROJETOS LMA
cltPJ N0 í3,103.69E/0001-12.

CONTRATADA

TE§TEMUNHASI

«üe a,o Sgb d-,I
)a.a4., e65-35

nome:{0

CPF N'UO

no*, Q.9,s-u,-o Ç5§j'F*
cPÊ 9t{o . 38 G. S JE

Js3À,s
-+G
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DÁRro oFtciÁt-

{8" Gâmara Munlcipal de Taperoá'Bahla
Ouhr-!.llG oO ir. outlnto d. 2u:, ' P.f 3 ' ÂÍE xl - tl'

cÂmMI TU}.IGIPAL DE TAPEROÁ
C@: 1í07$,AúOAA'12

FoE : O, 36,61,r6s
E-;dl: ctw@rt il@rn

ExÍRATo oE colln^To vlllcuL lto a D|SPCI{§A DE I'JcÍÍ çlo F 2m023

pRocEsso ADtllllsIR^TIYO tf 3a12023

cotllnÂTo llo2rfaa!

coxrR IArÍÍE A CÀM RA MUNICIPÀ OE T PEROA, 

'c§os 'uldb. 

do üG{D Púubo inbtno'

lÍÉ.,1b m CI{PJ Éob o If . Í3.0?0.fiUm!í2, cdlt ld. n &ls tffiid D.doío, slif, CP 15''ilu

ooo, rprnoÁ- aÀ no ,b íqÍls.nffio pü PÍlsí.nt , o sr. DERI\,^LDo rrüficos DE JESUS

DoS SANIoS llSSOA, pdú. ô RG ôô o Íf. 81397@8 ' SSPAA 6 CPF !0b o íf 08tr35í ''(F
6E, íBsürítr a dombhdo m RD CoflEldoí orn,a 9e88, Crnto, CEP; 45'{3}000, rptROÂ-

8ArnA, d(sranb o §nTtssmüE düulúd. dü COillR TÂNIE

@i{!RATAO0: LLES ENGEI{HARIA E PR(,JEÍOS LIDA, CIIPJ N t3.10&§,U101-t2'

OBJETO: Cot@& d0 síÍpEs. EFúfrdc ne gr6t{ã Ô ldlilf tácdB ds E tgÜilEh

CMI m abôoíeÉ de ffis, PaGcú do [c[âçb o ÊcdirEgto Püa ,mÊÉo o Íúín d. píb
iÍtbmâ de Cârn n ul[ildgd dc TleoáAÂ.

FlrD XEIíIO lE6ll - rú 24, hcJ, d. l-d n't.tâaltl

YÂLOR GIoBAL: Rl O.000,m (rtub Mf, Resir)

oorAçÂo

úscÃo rNrDAD€ - 01.ü nm - clilARA lilrxlctPÀ

I+ROJETO AflVI»D€ - 01.031.0(l(}1.2001 - GEstAo Do PRocEss tEclslÁrvo

fl!- ELEMENÍO DE OESPESA 3.3.9.0.3.9.0.(xl - Ot,InOS SEnAçO§ 0E TERCEIROS - FESSOA

JUR[ucA

tttcÊttClÀ ru qquarnlâ ! ôco) dl8, r cúü da d8b pêôÍ s §r BrüE g&.

DAÍA 0^ AS.S:IIAIURA: 2, ô ldfrm ú ã,23.

PNESIDEXTE DERVAIDO MARCOS OE JESUS OOS SANTO§ LISSOA. PRESIOENTE Dâ

CAMARA rfiix0lPAr DE T PERoA
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cÂiiAnÂ riuxrctPAt- DE TAPERoÁ
CGC : t.t -A7L 0 I álMrtl l. I 7

Faaas; (7§) i661 I 165
E-uxti I : c ntt o p c nt/. a.g nw i l, c u n r
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TERüO ADmVO ÀO COI{ÍRÀTO lP 027n0ã, o{JE EÍ{ÍRE Sl

CETEBM}I A CÂ&ARÀ MfirclPAL DE TAPEROA Ê, Ip OUIBO,,

uEs ElrcEltHAilÀ E PROJETOS LToÀ C,l{pJ tf
1s.r03.sü000r.12, ot É rEf FoR 6JEro A FRoRRoGâçÃO

DO PRAZO, NÂ FORTA A8ÂJXO.

cúu$JLA PRIf,ARÂ . DO OBJETO DE§IE ÀtrflVo: Fica gonogada a ybàcia do coflmo no vllâ23
por 

'Í5 
(gu.Íua e cincol diat, pess.rdo r v[onr dr í3 de nomin de ã23 r ?, de disgÍb'p dG

?Í.73.

t-uNtDAoE o8ÇAMENTARnT fioí - CÂilARÂ UUNIOPAI 0E TAPEROA

IIfRO.,ETOIATIVIOADE: fl1. GE§TÃO DO PROCESSO I.EGISI.AIIVO

Íl€r.ÊMENÍO MOESPESÀ 33.90,39.00- 0TIROS §ERI/IçO§ DEIERCE1R65. PESSOÂ,{'R1DCA
IV - FONÍE: i5OOOM(}. RECIIRSOS NÃO VINCUIáDOS OE IUPO§TOS

Serà emiürla Nola de Eryorho Ordinâtia, à conla da dot@ otçanôilEíb e§Êdicada ,€sta dáusula parâ

ateodeí s dê6pesa6 iÍDíentes à ôxeq.tçá de$ê CootíaürÂdiliYo.

PARÁGRÂFO ÚNGO: Âs deepesas relíivas rcs exerchb §rb6«lt§ttss mrBÍào poí coflh fds dotsÉ6
oÍçam€ntâíies Íespecüya, derêntb ser emperúa«las no inicio de cada exerchio,
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A GÀHÀRA Í{utilctpÂt DE TÀpERoÂ posroa Jurlrthr dc dídlo púbucô hbmo, hscÍib no cllpJ
sob o n'. 13,070.01G10001.t2, cqn serte na Rua Maadrd Deodoro. íÍr., CEP 15.191000, TAPEBOÁ. &{,
neste a o ÍepÍe§ênhdo pelo Pre§ideílb, o Sr. DERTVALDO llARCO6 DE JESJ§ DOS SA}íIG L|§BOÀ
portadoa do RG S o rf.81§lÍ1628 - S§PIE{ e CPF só o n 981.35'1.7(E.6ô. ruddelE e dordEdo na
Rua Comendador Oliyâ 99SS, Cenü0, CEp: 45,43G m0, TÂPEROÁ- BÂüllÂ, draanE e §irdeímnE
dÊnomi0ada de CSIIRAIAIrE, e a Ernpree tf,ES E]|GElHÀruA E prc.EiOS LII)À CllpJ ll.
13.103.ô9un0Í.íe eshbdeo?o à Rua Caíos Roque, oe 45, TéÍÍ€o, CEP 45;49$0ú, Cenro, L4e, aqli
denorninado Côi{IRATÂDA, ÍBpÍê§€ír6a pelo Sr. LUIZ G0ME§ FEÊREIRA ilEfO , brartsim, úrçí*rú!
Civil, Regisüo 4mZD BÀ, esdueín cdsbrá o presqrh IEilO ADIIIIíO DE PRoRnOGAçÁo OE
PRÂZO ÀO CtllTRÀTO oo 02?r20A, com fundarnenh'no eÍlbo t/, krbo ll, rta Lei n'8.6ú6,.de tg!13 e
suas dteraÉes, qr se reçni @ dâsulao e cond@Ês seguintes;

ctÁu§IÁ sSGu{DÂ - oA 0oTAçÀo oRçAmErÍÁruÀ, As despesas cdn a e§qF do pêsenb
coflfa(o cüreíão à súa das s€guir{Bs ddaÉes orçaÍnentárb, para o ryrenE epoicb rte e023, assim

dassiHc:
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CÂMEm Í,u]IIGTPAL DE TAPEROÁ
CGC: É,070,01 6tONlI -I 2

Farr?r,: (7.§)3661 tI6s
E nni I : c n úape n(q\ wt i Lco u

cúusul.À TERCEIRA - RAflFEAçÂO: As pãÍtes contrâtsntes nülcar * denrds dáusulâ§ e condiçÜes

estabelecidas peb inctruírêflto contatual, nâo allÊrds pelo píEsffb TeÍmo Âdilivo.

cúusut^ QUARTA - OA PUBLIGAçÁe lncumb,irá à couTRATÂMTE proriJerehr a pubtiaçâo desb
instrument0, poÍ exkab, no Diárb O6cid, de acordo com o presoÍb no atigp 61, paÉgr& únbo, da Lei n
8.6S, de 1993.

E poÍ eshrem il§tas e cootíaladâs, as paÍtes assinan o pesrb TERiilO ÂOtTlVO em 03 (três) virs de

igual teü e íoíÍna na pí€seísa dê 02 (dua) teetemtmho, qê lsúêm ãsinâm, pera rsn só q n*smo eÊih

Íaperoáaa 13 de rorembrc de 2ü23.

Sr. §Àt{Tos LtÍtsoÁ

OA CÂilARÂ
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LLE§ EI{GEil}IÁRIÀE PRGJETOS Lfl'À CIIPJ Tf í3.í0t.MllMI.t2
COTTRATAOA

TESTETUT{fIAS:

*CI§oÇüq J65- S c T. qo7 . 5,5 -rqq

,,

de direito.
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cÂilânA uuf,rcrPAr, DE TâPERoÁ
ojGC: ,3.O7O.Or@&rr-r2

,,o,,Úrt t"Sl A§ 1765
&rrrrdL crlnÍg{lcrot@trúLoo;t

EXTRATO

ín rER o DE SÍÍAffitÍfO ÂO @t{IR rO No 0272023-?ROCES§O AilÍüsTnATn O $ {12ü23 - -
pRocEsso AortxrsrRATtvo |ro 31n023, 06eÉlisA DE LrcrÍâçÀo lr . ãIaozl. f,ÂfirÍ§í
cor{TRÂTAr{rE: cÂruml uuHtcrplt DE TAPERoA 0NPJ 13070.0r6n00Í-12 @nÍRArAoA. nEs
ENGENHARTA E pRoJETos LTDA, ct{pJ M 13.103.698o00Í-12 oÂEro FnoRRoGAçÂo Do pRÂ20

oe vreÊ*cn 0o coirnlTo poR 4s (oUARENTA E crNco) o!Às. FUtüAfEilro IEGAL: ÀRTt@
57, TNCTSO [, DA LÊr rü 8.ô66, 0E 1993 E SUA§ ALrERÂçÔES. mBEETURA Oe§ÂffitírÁruA
DoTAçÂo oRçAMENTÀRüA. IôRGÃoTMDADE - 01.01.00 - cÂmm MUNrctpÀL ü-pRoJero
ATIVIDADE - ()I.O31,Oü,1.2001 - GÉSTAO DO PROCE§SO'LEGISLANVO TLELEMEÍIÍÍO DE DE§PE§A:
3390.39.00 * OUTROS SERVTÇOS 0E iERCÉ|RO$ PESSOA JURID|CA. FO|{TE: 

'5000flp-REoURSoS NÃo vIIIcUIâOoS DE IMPosTos, DATA DA As§fiAruRA fi!11m?3 YT3âIcn
COI{TRATUAL: 13111Ê0?3 A2711?J2OX. SIGNATÂRO$ PEI.A COIíIRAÍAIfiE: DERIVALDO ITARCOS

0E JESUS DOS SANTO§ LISBOA PEI-A GOI{TRAIADA: LUIZ @t ES FERRETRA NE[O.
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Clmrra §unlclpal de Taporoá -3.hla
b
ftâ,À : iÍ)!-1030 : ã;:::lat "

Alilo Xl - Edlçáo

)!twtüi*Êürn
BÂHA- 11 de Dàzsriúr!{rs h23 -

cÂuâRÂ uurrcrper, pp tÀpgnoÁ
osc B.ütao§Noor-l,

?otw: fis) 36ó4 116§
E.rrrd;lt: cr tarrrt?{,6}üí;r,-c{/Â

I' ÍERIO DE ÀDITATETTO AO CO'.TIRÂIO NO 0272023- PROCESSO ADI§iilTÀTh'O If
Lltzozs - pRocEsso Aostarsrn rvo tr 34p023, DtspExsA ot mneçÂo il . 2(lrz023.

PARTES: COIIÍRAÍAI{IE: CÂUÂRA MUNICIPAT DÊ ÍAPEROÁ CNPJ Í3.070,0í6O001-.12

C0'|{ÍRAÍÀ04. LI-ES ENGENHÀRIA E PROJETOS LTDÀ CNPJ tf 13.103.6S8,000íí2 OBJEIO:
pRoRRoGAÇÃo Do pRAzo DE vrGÊNclA Do CoNTRATo poR 45 (ouAREt{TA E clMo) DlAs.

FUNDATÊ}JÍO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO ll, DA LEl tf 8.666, DE 1S93 E SUA§ ALTERÂÇÔE§.

coBERÍunÂ onçlr:rrÁn* DoÍAÇAo oRçÂMEr{íÁRrA: ÉRGÂoruüDADE - o1.0r.m -
CÂMARA MUNICIPAL II.PROJETO ATMDA0E - Oí,O31.O()O1,2(IOí - GESTAo Oo PRoCESSO

LEGTSLAIVO il|-ELEMET,TTO DE DESPES& 3.3.90.39.00 * 0t TROS SERI/!ÇOS D€ IERCEIRO$
pessol runlorcR For.lrE: 1íxlüB- REcuRsos NÀo vtucuuDos DE $rposros. D TAIA
ASSIMIURA: rvtrrZOZg UeÊICl OO|{ÍRATUAL: 13t11tM3 Anlfin§23. §GNltlnlos: pEt-A

COT{TRÂTA{IE: DÊRIVAT'O MARCOS DE JESUS OO§ SNMOS LI§BOA PEI.A COI{IRATAO/L
LUIZ GOMES FERREIRA NETO.
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GÂTARA uu}.IcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: ,3.070.016ilNr-12

Fones: (75) 3661 I 165
E - aoil : anlope ru@fu noil.coa

SEGINDO rEilO âDÍInO ÂO OOrrrRArO }f 027rÀEq quÊ

âÍIRE SI CET"EÊRAX A CÂilANA TUI{CIPÂL OE 
'ÂPEROA 

E
DO Ot rRO, U"ES ÉtGElü{ §A E PROJETO§ LTDÀ C}tpJ lf
13.il)3.@$000í.r2, QUÉ rEx PoR oEJErO À pnoRROGAçÀO

DO PR'UZO, iIA FORflA ÀBÂSO.

Â cAnÂRA nut{ElPÀL DE IAPEROÁ, p!.so. Juúica d. dh.to FíUho küil]q h.& m CilpJ
sob o n0. 13.070.0íô,mí.12, corn sedê na Rua llaÍedral 0e0&.o, sloo, CÊP 45.€S 000, TAPERO& BÂ,

nesb ab ÍeprEsefltado peh Prcr$&nb. o Sr. OERlllALDrO ilâRCO§ DE JE§IS DO§ §§Íf6 USEOÀ
poÍtadore do RG eob o n0.813970628 - SSPitsA e CPF sob o n! $3.361.70S6E, resitenb e domir*hrlo na

Rua Comendador Oha 9988, C€nto, CEÊ 45.{& m0, TAPEROIF ÊAHlÂ, doravanb e §lmdo§outb
denominada de COi{TRATAIIIE, e a Emprata llE§ EülGEtl]lÂHA E PnOlEÍOs LllIÀ GXPJ ]to
13.103.ô9E/lXl0í.í2, eshbeleciro à Rua Carlos Roque, # 45, Téírso, CEP 4§.{80{00, Canto, L{e, aqui

denominado COI|IRAÍADÀ rcgesenbOa pao Sr. LUIZ GOITES FERREIRA NEIO, brasiteim, EngaÍ*Eilô
Civil, Regisfo 408SZD BA, Ídom cêlebrâÍ o presenb IERIO ÂDÍIIYO DE pnORiOGAçÃO 0E
PRÀIO AO COI{TRATO rf üIímt\ onr turrdamenb no ar{igo 57, Inciso ll, & Lr* no 8.666, de 1993 e

suas altem@es, que se regorá pelas dáusuhs e cordiSes segrdnbs:

cúusulA PRilEIRA. DO OEJETO DESIE ADIÍI9o: Fica pmnogada a vigêmia do onbab no 027/2023

por 03 (bâo) merce, pactaxb a ügor.r d. 0í do irmiío de 2&ll e.3J de r*uço & ã2{

Cúu§Utâ sEGlrltDA - D DoÍ çÂO oRçAIHÍÍARlt Às despees ccrn a ôxêq.Éo do prê6€nb

cofitráto coíÍerâo à conta d8s seguinks dohÉ€s orçamen$rias, p8la o coífinb q3ídcio de 2021, sssim

da§ficados:

l-uNlDÀDE ORÇAIilENTÁR|À 0101 - CÂMÀRÀ MUNIC|PÂL DE TÀPEROÀ

X.PROJETCYATIVIDADE: 2OO1- GESTÃO DO PROCE§§O LEGI§I"ÀTVO
il|-ELEMENTO DA DESpE§A: 3.3.90.39.00 - OUTROS SEmíç6 DE IERCEIRO9 PES§OÀ JURIUCA
rv - FoNTE: í50000G RECURSOS r{Ãô V|NCU|-ADOS DE |UPOSTOS

PARÂGMFO Úi{CO: As despes* rchüvas aoe exedcioe slbséquentês coÍreí& pq conts üs d@ê§
oíçam€flüÍias r€spêdrvas, dorên& seí €mÉnhá&s no inicio de cada exêíciio.

CúUSULA IEnCEmA . R T|FICAçÃO A§ paÍh§ süahth§ raüficam ar demab dtu$jes e condiÉes
estabelecUas pelo instumsnb conüattel, não altenadas pelo ptes.nb ToÍmo Adlirc.
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Serâ emiüda Noh de Empenho Orüinâria, à conla da dob@ oÍlaírEnúda êspecificada nesb dâ§la pffi
atender c desgesas inercnbs à exscçâo deste Conffi/Adiüvo,
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Íi

CGC: 13.07AA100001-12
Foaes: (75) 3661 1165

E- rrrail : c rfr$p e mq@ aro it. co m

ctÁusulá QUARTA - DA ruBUClÇÃO: hqmbiÉ à CONIRATANIE lrwirenciar a BrUicação d€sb

instffiênto, por extab, no DaáÍio Oficiâl, d€ acordo com o pÍo§cÍib no aíigo 81, parágab Único, da Ld no

8.6ô6, de 1993.

E por estarem iushs e contabdas, es peÍbs assinam o.píêsânh TERMO ADIÍ|VO em 03 (hês) vias àe

igual teor e brma na píêserca de 02 (drm) testemunhas, gue tafiúân 6sinâm, para un só e mêsÍm ehfio

de

Tapercá€a, 26 de d€zembm de 2023.

DO§ SAffÍOS IJ§BOÀ

LUIZ GOMIS FEÂRÊliÀ 
^!,f,d.d.,úÉcírpaLlnzNEIO95r:ta589500 «.rt5..rr.§ 1:rôstlrrsriô
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Lr.E§ EllGEllHARr E PROTEÍO6 LIDÀ CNPJ rlc 13.Í0t 801000l-12

COilIRATAOA

IESTEHUNHAS:

cPF:OUo. 916" t )5- +6 cer:@{ )J7 Ã.( t'de

GÂTf,ARA }IUilIGIPAL DE TAPEROÁ

-It. 
" ^ ^ r. í5aÃ,Ç- gl -" <o,.Íra
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cÂmlnn ruiltctpAL DE tlpeRoÁ
CGC: 13.070.01 ill»A 1- I 2

Fona: (75) 3664 1165
Ê-aoil: cauperc{gmail coa

IERCtrRO IERXO.AUTUO AO COIITRÀrO N' 027NM3, OUE
ErÍRE sr cEr."EBRÂfl A cÂilAnA ruuctpAl ÍE TApERoÁ q
DO OUTRO, LLES Et{cENHlRlA E pfi(UEIOÉ LTDÂ, CttpJ tito

í3.'t03.6980001-ír" alE IEU FoR O&,EÍO A pnORROGAçÂO

DO PR^ZO, t{À FORtrAÀB tXO.

A CÂlrARÂ f,UllloPÂt Df r^pÊRoÁ, possoa lurídlca & ürdo públlco lnomq irccÍito no ct{pJ
sob o n1 13.070.0.161000í-12, com sede na Rua tlarectral Deodoo, s/no, CEp 45.490- 000, TAPEROÁ- BÀ
neste ato represenlado pdo Presidante, o §r. EÍBtAlDo f,rRc0§- lrE JEsUs DGs sAilTqs u§go^,
poÍtadoÍa do RG sob o no. 813070628 - S§P/BA e CPF sob o nõ 9flt.35í.705{8. residente e domi:ilialo nà

Rua comBndador oliva 9988, centro, cEP: 45.430- 0@, TAPERoIF BAfllÂ, doravaile e sirnlesnpnte
denominada de COITRATAIITE, e a Emprcsa LLES Et{GútHAmA E pR(UEÍOs LIDÀ C}tpJ tp
í3.'103.698J1100í.í2, estabelocido à Rua Carlos Roque, no 45, Íéneo, CEP 4§.490{00, Ceneo, La,ie, aqui

denominado COIIRATAI]A, reprcsentada pelo Sr. LUIZ GOMES FERRÊ|RÀ NETO , brasileiÍo, Engenheiro

Civil, Regislro 40E921D BÂ, resôlvem celebrar o TERCEIRO TERXO ADüIM) DE PRORnOcAçlO DE

PRAZO AO COI{TRATO a'027D023, com tundâmênh no aüigo 57, inciso ll, da Lei n0 8.666, dê 1993 ê

suas allerações, que se regerá pelas cláusulas e condlÉc seguhbs:

GLÁU§ULA PRIXEHA . 0O OB.IETO DE§TE ÂDÍIIVO: Fica pmnogada a vígência do contrab no A21.nr,r3

por 03 (trêsl mo3ê., pass.ndo a ylgiorar de 0í de abril dc ãl2l a 30 do Juaho de 202f.

cúUsutâ SEGUilDA - DA DoT ç o oRçAIEIúÍÁM: As dospesas com a exo(rsáo do pesêrte

contreto coÍrerão à conta des seguintes &ta@s orçarentádas, para o coÍÍênte execlcio de 2024, assim

classficados:

§erá emitida Nob de Empenho Ordnária, à conta da dobção oÍçamênÉih especifuda nesb cláusub pam

alendeÍ as despêsas inerentes à execuÉo d€sb ConfakÍAdilivo.

pARÂGRÂFO útüC!: ls despesas relalivat aos exercicios subaequenbs coÍrêrão poÍ contâ dâ§ ülâÉes

oçamentárias respectivas, devendo sar empentadas no inÍcio de cada exercicio.

cúusuL1 IERCHRA. RAnnC çÃO: As parles contatantes raüfcam as demais dáusula e mndi$cs

estabelecidas pelo irtstruÍnento conlratual, nâo alêrad* pelo prwth Terrn Âditivo.
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I.IJNDADE ORÇAMENTÂRA: 01 01 - CÂITARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

IIfROJETOiATMIDADE: 2001. GE§TÂO DO PROCESSO TEGI§LAIIVO

il|-ELEMENTO DÂ DESPESA: 3.3.90.3S.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDrcA

tv - F0NIE: í5000000- REcuRso§ NÃo vlt0uLADo§ 0É |MPoSTO§
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GÂmARA mUilIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.07A.iltuOA0L12

Fones: (75) 3661 1165
E-aúl : eaupero{@nailcom

cúusulÀ qJAf,TA - oA PUBUCAçÀO: lncumbirâ à CoNTRÀTANTE providenciar a püblhâCio destê

instÍumenb, por extrato, no DiáÍio Oficial, de acoÍdo ctxl o prcsorito.no aÍtigo 61, parágnÍo únho, da Lei no

8.666, de Í993.

E por estarem justas e ontraladaq as psÍtes assinâm o Frêseütê TERMO ÂDlTlVO em 03 (tÉs) vias da

igual teor e íoíma na pres{nça dê m (duas) testamunhas, que tamtÉm sssinam, para um so ê m6mo s&ito

de

TaperÉ8a, 01 de abrilde 2024.

JESUS DOS USBOA

PRE§IDE}ITE

COI'IIRAT

IUIz GÔMÊ§ ÍÊNREIPA

r/flo3t7rt89500
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x
e.

i,

3
2

ó
x0

ü
Eoú
b,

I
€
z
ts
ts
@ô

à

I
É

LLES EI{GENHÀRIA E PROJETOS LIDÀ CilPJ }f í3.IOB.60E'OOOí''2

COüÍÍRATÀDÀ

TESTEIIU}IHAS:

CPF:ol.ro. 586.\35-+6 0h.çtt$. § 5"
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Sê§./ndajêú8, 01 do Alrnld€ 2024 - Pàg 3 . '\,ri xll

':'d,icc

?Y
Àmana MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

((iC: l -l.tl7|"u l U00U I' I 2
Foücs: 175) -1Író1 I lírS

E- oil : .:rn I !Íe, ito 2mui l. conr

3' TERNTO DE ÁDTTAMENTO AO CONTRA'I'O N. 027lAZ1- PROCESSO
ÀDMINIS'r'B^TlvO N' 05Ê024 PROCISSO ADtvllNls'l R^]1\'() N"
{,lJ/2023 - DISPENSA N". 2012023 PARTES: CONTRATÂNTE: (ÀMARÀ
\{ti\tcrPÀl- DE 'rApuRoÁ CNPJ 13.070.fi 6/0001-12 CoNTRATADA: t..t,1.5

l.\CE\l l.{l{{A I PIIOJETOS LTDA, C§;P, N" t1.103.í,98/o001-1!; OBjETO:
Pr(r 1t{t{! (,.\ÇA() l)() PR.{ZO t)E VICLNCIA l)() C()N n{A]() t'()Ít 0'1 (lRLs)
\ll.\lis rUNDÂMENTO LECAL: ÂR-l l(;() 57, INCIS() Il, DA t.El N". tt.66ír/93;
( ()r,r:ttTUR/\ O|aÇAMENTÁRIÂ: UNIDAI)E: 01.01 - ( ÀNl.\RA
\lt,\l( ll',\l- DFI \lLltEADORF*S PROjEI t)/ ATIVIDADE: (ll.()31.0íI)1.2(lt)1 -
(;b.sl/\t) lX) |'I{()CESSO i-ÊClst.Al'l\/O EI.I:NIENTO DF D|--SÍ'FSA:
.l 1v0.'].11.(ltX) - ()U]'R(X SERVIÇ(» Í)E TERCEIÍ{CÉ - l'E§S()r\ lURiDlC.\
ri)\ rÊ, t;{u00{)o- RECURSoS NÀ() \'tN( L'l-ADo-§ DE ÍMl(xT(X DATÂ
r)Â ÂsstNATUR A,: 01/04/?t)24 VIGÊNCIA CO\TRATUÁL r)t//(U/?{)2.r A
,I{]JtIíIJlI]''I. SIGNÂTÁRIOS: ?EI-À CONTRATÂNTE; DtiltI\1AI"I.X)
\1.\litt)s I)L JI:SUS tx)S S.^N]"(Xi l-,$B()A PELA CONTRÂTÂDA: i-L:lZ
(,( r\ll:.' r:t.t{l{I:lli,\ \lrf()

f§.ll ,rr rjo(urreí,o *ro drspo,ibilirodo ne iirs wsr carnararapcÍoa.rrô 9or,,r ImpfenSA {)fi<:iit i
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DIARIO OFICIAL ffiGâmara lúunlcipal de Tapcroá - Batria
affi., 20 d. Jur{É ê lí}erí - Prg.s - 

^,lo 
)tl - }+

ó"1. Incumhirá i CONTRÀTÂI{TE prt-n'i&ocirr r putrlicrçio dc*c inrtrinnctlto, Irrr crrrrúrr! ru
f)iirio ()fi ci, c§n formc pG\irto Í'o artigo ó1, dr lâ o" 8.ú6ô/93.

Pera 6mczr c ratjdzdc do plçnrado, ., percÍaÊ tccrno adirivo rni assiozdo c rubriedo pclzs
pertr:s conrntrnr* c pc"le: rcstrmunhes qrt rbrüo rssirlrrr.

'l'rpetoi-liq 17 &Juoho de ãi24.

DERTVALDO M f,.COS DE IFJUS DOS
s Nro6 Lt§Bo^

LUTZ GOMES TENBEIRA NETO

cÀMAiÂ MUNICIP^L DE TÁFBRoÁ.
IA

LLE§ ENGENTTÀRIA E PROIETOS' LTDA

CONTRÀTADA

Tcsrcmulhes:
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NOMI::
CPF:

\()Àt.u:
(.Pt:

#,ffi D.(rr!' nõ Gimde diritdrlrí. cÔor* lf, a" - ti62 Ô lalq:rqrt, er. irti a t*trrhàr! dr c}rvt ft§à. hiLi.r . tcÊ&cl
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EXTRATO

OUARTO TERitO ÀDITIYO AO COilTRATO XO Ü2VI4.2*. PROCE§SO
ADilINTSTRATIVIO lt. tGr2O24 - O|SPE]|sA DE UGÍTAçÃO t{o 2ryzott8 E DO
PROGES§O ÀDi||I{ISTRATIVO No. 34/2023 PARTES: GOilÍ§TITANTE: CÂMARA
MUNICIPAL OE TAPEROA, IN§CRÍTO NO CNPJ SOB O NO. 13.070.0Í6/000Í.12
CO}ITRATADO, LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDÀ CNPJ NO I3.IO3.ô08'OOO1.í2
OBJETO: ACRÊSGIMO DE 25% AO CONTRATO N'027N023. FUI{I}A'ÚE}TTO L§GAU §
1ô DO ARTIGO 65 DA LEt S.666t93. COEERruR ORçAmEilTÁRtÀ |-UN|DAIIE:01.01 -
CÀMÂRA MUNICIPAL DE VÊRÉÂDORÊS II-PRO,,fiO/ATMII)ADE: 2.001. MANI'TENÇÃO
DO§ SERVIÇO§ ÍÉCN|CO§ E AOMTNISTRATTVOS DA CÀMARÀ MII'IICIPÀL il-
ELEMENTO DE oESPESA: 33.S0.39.00 - OUTROS §ERvlÇOS DE TERCEIRo§..
PESSOA JURÍDICÂ IV.FONTE:15(X)OOC[F RECI..IR§O§ NÃO YINCUUDOS DE
IMPOSTOS. DATA DA AEEITATURA: 17N6NO24. SEIIATARIoS: PELA
CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS Ll§8O4.
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§ ÍNU}'IGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.A7A.AI ilhtWI-12

Fo;es: (75) 3661 ,165
E- aall : c ntupe r o {q4n ail c orn

auilTo TERÍ{o AUIn O AO COi{TRATO lt| 02?n021
qJT Et{tRE §ICEIEBRÂT ACIil'NA MUXIBPAT DE

TAPEROA E, DO OUTRO, LtE§ E}IGEIIHANA E

ff(usros LTUÀ ct{PJ }ü rs.t6"§,mr-t1 ouE
TGt FOROEJETOA PRORROCAçÃOOO PR iIO, lilA

FORIiAABAIXC

À CÂmnA tUt{clPÂL ÍE IÂPEROA, pcema juridica dr ünito piblico inbrnq inscrib

no SNPJ *ú o n!. 13.070.fi6l0l101-í2, om sede na Rua líareÔal Deodoo, §in'' CEP 15.130-

000, TAPEROÁ. BA, nests ato represanudo pelo Píesidenlê, o §r. DERffALIX) ilâRCOS IE
JESU§ DOS §AllT(,s L§BOÀ portadora do RG sob o n". 813970628 . §SP/BA e CPF soà o n"

983351.70548, residâte e domici$ado na Ruâ Comendador Of,va 9988, Cento, CEP:,15.11i0'

000, ÍAPEROA- BAHIA, doravilte e §ÍÍplesmentê denorninada de OoilÍRÂTiil{IE, e e

Empresa LLES EllCEtlHARl E PROTEIO§ LTDA, CIIPJ lf í3.103.6981000í.12, eslabelecido

à Rua Cados Roque, no 4§, TéÍÍÉo, CEP 45.490-000, Canfo, L4ê, a$ri denominedo

C$ITRÀT DA, represênladâ pelo Sr. LUIZ GOMES FERREIRA NETO, bra§Eito, Engenheirc

Civil, Regisro 40892D BA, resohêm *bral o QüilÍO TERIo ÂOÍnVO O§ PROnROGÂçÂO

0E PRÀIO AO COilIRATO n! ll2?/2023, om fundarnnto no afiigo 57, indeo ll, da Lei no 8.666,

de 1993 e suas alterações, que se Í€gerá pelas dáusuhô e condi@s seguintes:

GúUSULA PRIXEIRA. DO OBJETO DESTE AIf,IIYO: Fica prmogada a vfiência do curtrato

n" 027É023 pclo pcriodo dc 2tO6 r Sll0Elil&ll.

cúusuu seouxoA - DA DoTÀçÀo oRçAxElÍÍÂRn: Às dêôp6âs cffii a êxÊorÉo do

Fesenle mntrato @noÉo à clrib dà6 segulnlee dotaÉes orÇamsntâriaq peÍà o colrênle

exercicio de 2024, esún daE ,fioadoa

|-UNTDADE oRçAMENTARn: 0101 - CÀltARA MUiltCtPAL DE TAPEROA

II+ROJ TOATIVIDADE: 2001. GE§TÀO OO PROCE§SO LEGISLÀIIIIO

|||.ELEMENTO DÂ DESPE§Â:3.3.S.3S.00 - OUTRO§ §ERVIÇO§ 0E ?ERCÊRO$ PE§§OA

JUR[DEÂ

IV. FONTE: 15OO()OO()- RECURSOS NÀOVINCULADOS DE IMPOSTOS

Será emitida |,lola de Empenho OdtrátA à conla da dohçfo *çamenüria egecificada nesta

c&i'usula para almder as desposas inersn&s à exacr@ de$o CoüadÂr1i1ito................
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P^RÁGRAFO ÚilEO: Âs despesas rdatirras ac exercicim sbsequenhs corÍêrão por anta das

dotaSes orçamentárias respec{ius, dovendo ssr empenhadas no início do eda exscÍcio.
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A

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.016/0001-12

Fones: (75) 3661 1165
E-mt il : c mlape roa@gmail.com

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, p6soa jurídic! de direlto público intorno, inscrito no CNPJ

sob o no. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430- 000, TAPEROÁ- BA,

neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA,

portadora do RG sob o n0. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o n0 983.35í.705-68, residente e domiciliado na

Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430- O0O, TAPEROÁ- BAHIA, doravante e simplesmente

denominada de CONTRATANTE, e a Empr$a LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ No

13.103.698/000í-12, estabelecido à Rua Carlos Roque, n0 45, Téneo, CEP 45.49M00, Centro, Laje, aqui

denominado CONTRATADA, represenlada pelo Sr. LUIZ GOMES FERREIRA NETO , brasileiro, Engenheiro

Civil, Registro 4089210 BA, resolvem celebmr o TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAçÃO DE

PRAZO AO CONTRATO no 02ll'2023, com Íundamento no artigo 57, inciso ll, da Lel n0 8.666, de 1993 e

suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e cond(ÉeS seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DESTE ADITIVO: Fica pronogada a vigência do contrato no 027D023
por 30 (Irinta) dias, passando a vigorar de íl de agosto de 2024 a 30 de setembrc de2024.

cúusuLA SEGUNDA - DA DoTAçÃo ORçAMENTÁRh: As despesas com a execução do presente

conlrato conerão à conta das seguintes dotações oçamentárias, para o corrente exercicio de 2024, assim

classificados:

|-UNTDADE ORÇAMENTÁRA:0101 - CÂMARA MUN|CIPAL DE TAPEROÁ

ll-PROJETO/ATIVIDADE: 2001- GESTÃO DO PROCESSO LEGTSLATTVO

III.ELEMENTO DA DESPESA: 3.3,90.39.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDrcA
IV - FONTE: l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Será emitidENota de Empenho Ordinária, à conta da dotação oçamentária especificada nesta cláusula para

alender as {espesas inerentes à execução desle Contrato/Aditivo.

PARAGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dota@es

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no inÍcio de cada exercício.

cúusulA TERCEIRA. RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condi@s
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 027'2023, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E,

DO OUTRO, LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, QUE TEM

POR OSJETO A.PRORROGAçÃO DO PRAZO, NA FORMA

ABAIXO.
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cÂMARA (uxtctnlL DE TAPenoÁ
CGC: 13.070.0 I6/0001-l 2

Fones: (75) i664 11ó5
E-mail: c mtaper oa@gmail co m

CúUSULA QUARTA - DA PUBLIGAçÂ0: Incumbirá à CONIRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito. no artigo 61, parágrafo Único, da Lei n0

8.666, de 1993.
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E por estarem justas e mntratadas, as paÍtes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três) vias de

igual teor e brma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um so e mesmo efeito

de direito.

TaperoâBa, 30 de agosto de 2024.

SANTOS LISBOA

PRESIDENTE DA

CONTRATAT{TE

LUIZ GOMES FERREIRA
NETO:95734589500

t
A t

tÍüi{ ô@àia{qh

ffi--
LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CiIPJ NO í3.í(,3.69EI(,(l(,í.í2

COI{TRATADA

?0QC- Ç4ç -p 63 -3 PF: 027.32{.2/;-qo
A

t

TESTEMUNHAS:

2

i
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DIARIO OFICIAL

Câmara ütmicipal

MUNIGTPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 i-070.0 1 úl0o 1 -1 2

Forres: (75) 3ó61 1165
E-ríail: crn aperca@gmoil com

EXTRATO

,.<\

sExÍo rERMo ADmVO AO CONTR TO No 027nO2?- PROCESSO

AD |NISÍRATIVO N" ü 2UU - DISPENSA DE LICITAçÃO lil c 2U2023 E DO

PROCESSO AD Ii{ISÍRATIVO NO. 34/2023 PARTES: CONTRÂTANTE: CÂMAFIA

MUNrcrpAL DE TApERoÁ, rNscRrro No CNPJ soB o No. 13.070.01ô/0001-í2
CONTRAÍADO, LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ NO

13. r03.698/0001-12 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
FUNOAIIENTO LEGAL: ARÍ.57, INCISO ll DA LÊl No 8.666/93. COBERTURA
oRÇAitENTÁRlA: I-ÓRGÃO/UNIDAOE - O1-O1.O0O - CÂMARA MUNICIPAL ll-
PROJETO ATIVIDADE - O,I.O31.OOO1.2OO1 - GESTAO OO PROCESSO
LEGISLATIVO lll- ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA. DATA DA ASSINATURA
3oto8t2o24. vtcÊr{crA CoNTRATUAL: 3010ü2024 A s}l}gt2o2(. SIGNATARIOS:
PELA CoNTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA.
PELA CONTRATADA: LUlz GOMES FERREIRA NETO.

ffi E Ediâ dclnçnio c6tú dirponitilirddo ôo rirÊ wü.o.Drr@.ÍD..br.lor.br ImPfAtUO OfuiOl
W 

= 
D€ríüb oni,Eô digrlolrrílh sftÍrÍr raP nG -22o,-i2 ú21tü!t:2úf , qr irdlui o iú**.m do Cf.t,Ü fúdir &sd*p - rcÊ&odl.
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cÂuane MUNTcTPAL DE reppnoÁ
CGC: 1 3.O7O.O I 6/0007- I 2

Fones: (75) 3664 7765
E - mírll : c mt ap e r o s@g 

'?ra.lL 
c o m

PARECER CoNTÁBIL

Exmo. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBoA
Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referentc a necessidade de pronogação do prazo dê
vigência do Contrato n0 2012023, que tem por objeto a CONTRATAÇÀO DE EIMPRESA ESPEC|AL|ZADOS

NA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TECNTCOS DE ENGENHARTA C|VIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS.

PARECER DE LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÂO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROI'/BA, para o período informado na Solicitação que instrui o Processo

Administrativo em epígraÍe, ceÍtificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o
pagamento das despesas decorêntes na dotação abaixo especificada:

r-oRGÃo/UNTDADE - 01.01.000 - CÂwRRA uururcrpnl

II.PROJETO ATIVIDADE - 01.031 ,OOO1 ,2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0,3,9.0.00 * OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA

Atenciosamente.

Taperoá - Bahia, 30 de setembro de 2024

Cristiano da Silva Almeida
CRC/BA n'023540/0.2 BA
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

DESPACHo PARA ASSESSoRIA JURiDIcA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do rêfêrido

pedido de Aditivo ao Conltalo n" 027 2023, conforme Processo Administrativo n0 2812024, emitindo parecer

favorável ou não, conforme o que determina a Lei 8.666/93.

outÍossim, encaminho ao Setor de Contabilidade aflm de quê certiÍique a existência de dotação orçamentária

para fazer face à despesa com a proÍrogação contratual pelo pruzo de 3010912024 a 3011012024.

DE JE LISBOA

idente da Câmara

CGC: 7 3.O70.O 16/000 7- 72
Fones: (75) 3664 7765

E " fii(rll: c mtap e r o a{ut ma,íI. c o m

Taperoá- Bahia, 30 de setembro de 2024.

t.
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cÂ[dARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
cGcr 73.O7O.O 76/Oü) 7- 72

Ío'res: (75) 3664 7765

Processo de Âdministrativo n": 028 / 2024

Contrato n": 034/2023

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de T'aperoá - BÂ.

Àssunto: Sétimo tcrmo aditivo dc prorrogação de prazo dc vi$ncia do contrâto.

EMENTÂ: ALTERÂÇÃO CONTRÂTÂUAL.
PRORROGÀÇÃO DE PRAZO DE YrGÊNCrÀ.
ÂDITTVO. AMPÀRO DO INCISO II, DOÂRT.57 DÂ
LEr N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
POSSIBILIDÂDE JURÍDICA DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUTSTTOS EXIGTDOS pOR
LEI.

PARECERJUÚDICO

I- REI.ATÓRIO

()s autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único, da Lei 8.666/93, para análise da possibilidade de rezhzar termo aditivo, visando a

pr<rrrogzção d,e przx: do contrato n' 027 / 2023, celebrado entre a CÂN{AR-{ À{UNICIPÁL DE

T^PEROÁ, CNPJ sob o n.' 13.070.016 /0001-1.2 e a cmprcsa LLES IING ENI IÂIUÂ It,

PROJE'I'OS LTDr\, CNPJ n" 13.103.698/000'l-12, para a prcstação dc scniços tócnicos dc

engenharia cir-il na claboraçâo de projetos, parecer dc licitaçâo e fiscalização para ampüação e

reforma da parte intema da Câmara I\{unicipal de l'aperoá/l}À.

C) termo de aditamento, em análise, tem por objeto: pÍofrogâr ct ptazo de execução a

partir de 30 tle setembro ,Je 2024, com término em 30 de outubÍo de 2024, continuando

inaltcrado o valor.

Os autos vicram instruítlos com as scguintcs documcntaçócs: rc<luerimcnto dcstinado ao

Prcsidente da câmara, del'idamcnte motivado, apontando o interesse púbüco na continuidadc da

prestaçâo do sen-iço; indicação da dotação orçamentáÍia para comportaÍ as despesas oriundas do

contÍâto; anuôncia do contratado quanto a prorrogaçâo contÍâtual e mâÍrutençãô das mesmas

condições iniciâlmente contrataclas; comunicado do setor contábil, âtestâfldo a existência da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do contrato originário, segúrlos das
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ccC: 73, O7O. O 7 6/OO0 7- 72
ÍoÍ.es: (75) 3664 7165

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em Íelação as lazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstÍâm que â empresâ se eflcontÍâ âdimplente com o IrG'l'S e com

suas obrigaçôes trabalhistas.

É o clue mcrcce relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos conüatos Âdministratil os, a lni 8-666/91 admite

tal possibilidade, desde que obsen'adas determinadas situações elencadas no art. 57 do citado

notmatir r r legal. tluc assim dispÜe :

Àrt. 57. Â duração dos coÍrtÍatos re5idos por csta l-ci Ecará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamcntários, cxccto quanto aos
rclati ros:
(...)

II - a prestação de serviço a serem csecutados de forma continua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos peíodos
com vistas à obtenção de preços e condiçôes mais r.antajosas para a

Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)

§ 2" Toda prorrogação ,Je pra:zo der,'erá ser justifrcada por escritc, c
previamentc autotizada pela autoridade competente para celcbrar o
contÍato.

Os contratos administratir-os devem ser celebrados poí prazo determinado, em

obediência ao § 3" do art. 57 da ki 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração der-erá ser restrita

à vigencia do respectir-o crédito orçamentário. 'l'odavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da r4gência de um coÍrtrato administrativo, desde que preseflÍe a situaçàu

fática prer.ista na ki.
Dessa forma, nos tcÍmos do afi- 57 dal-ú8.666/93, autoriza-sc a prorrogação contratual,

cxccpcionalmentc, em úôs situaçõcs: 1) contratos relatir-os a projetos cujos pÍodutos estciam

contemplados nâs metâs do Plano Plurianual; 2) cootratos que tenham por objeto a prestação de

sen-iço de natureza continua;3) contratos de aluguel de equipamentos e dc utilizaçâo de

progÍâmâs de informática.

2

CÂuane MUNICIPAL DE TAPEROÁ
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CcC: 73.O7o.O 76/O(n 7- 72

Fones: (75) 3664 1165
Errtd.r: crntap eío ak1 g mal l. co m

VeriFrcadas uma das três situações legais, o Estâtuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

adminis trativos, a saber:

1) prer-isão no instrumento con'!-ocatório;

2) justificacão por cscrito c prcviamcnte autorizado pcla autoridade competentc;

3) interesse e/ou vântâgem econômico-frnanceiÍâ pâÍa a Âdministrâção;

4) prazo da protogação, que vai depender de cada situação específrca.

() saudoso pnrfessor Hely I.opes l\{eirelles, em suâ consâgrada obra l)ireito

Administratir,-o Brasileiro,2T" ed., Malheiros Editores, p;9.228. conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos; " Prunugaç:ão do tontrato i 0 pmll gdr enll dt sau úgênia alén do prdio inilidl dtlrl o

meJr 0 Lontr.íudo e níts meímu| LofiüçõeJ unleinei. Ássim, sendtt, ., pflin"0luf-ão, que é feilu medianle lermo

adititu indqende de rrna liriÍaçã0, (...)".

Àssim, vedfrca-se, no pÍesente caso, a solicitação de prorrogação dc contrâto

administrativo, com supedâneo no inciso 11, do capÍ do art.57 daI rt 8.666/ 1993, celebrado pela

(Jâmara N{unicipal de Alagoinhas - BÂ, cujo objeto é para a execução de serviços técnicos de

engenharia cir.il na elaboração de projetos, parecer de licitação e Frscdtzação para ampliação e

reforma da parte intema da Câmara Municipal de Taperoá/IlA.

Collt iss<t, u fioi, cabe verifrcar se z r,aturezÀ do sen4ço prestado, objeto da solicitação «le

prorrogação ó, ou não, dc naturcza contínua. Ncssc diapasão, a doutrina ó uníssona no scntido dc

aÊrmar que: ',4 /orua mnÍinuada da prestação não decotre do e.xane prupianente da alir.idade desenruhida

tebs bafifutbres .omo ftsuhdda do brutu,ào Lonlmt a/. mas da oermanência da necessidade

pública a ser satisfeita. isto í, abnnge servi§:os destinados a atender a necessidades

oúblicas Dermanentes" (fernanda Aluinrla. Dinilo Adniniltmtin- 1' ed- hditora lmbchts. hàrt

119/120).

À doutrinadora supracitada aCr:rma a)nóa que, a continuidade requerida pela bi "Não

abrange someníe os Jeni@J ersenLia^, nas lumbém aqteb-r navssidadx públius nbionadas Ltzn dtiLidadel íluc

não são irdiQenúwis, sendo -findanental qrle se Ínte de aavsidades piblizs perTzttneúes e ntírítldr" (Ob. 
"it.

pás. a20).

Sobre o tema, segue entendimento do Tribunal de Contas da União - T(lU abairo

colacionado:

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGc! 73.O7O.O 16/000 7- 72

Íot $: {75j 3664 7765
Eítalla cmtdpero(y',u gt tatll.com

(...) o eiso da argumentação do suplicante centÍâ-sc na tcntatir-a dc
qualiFrcar () (i)fltrato 25/2002, firmado crim a empÍesa Fl,concel l,tcla.,
como scn'iç,-r dc naturezâ contínuâ. A cssc rcspcit<.r, rcpr<x)uzo a

conceituacão estabelecida pelo item 1.1.1 tla Instrução Nonnativn
18/97 /Mose: 'iren 1././ - SERVfÇOS CONTINaA-DOS são aqueles
serviços auiliares, necessários à Administração para o
desempenho de suas atibuições, cuja intenupgâo possa
compÍometeÍ a contínuidade de suas atiy;dades e caia contÍatação
deua estender-se por mais de um exercício frnanceiro.' (...)

(Àcórdão n" 1240 /2005 - Plenário).

Ato contínuo, no câso em exâme, a Administação solidihcou as r-antagens da

mencionada prorrogação, atraindo-se o ônus do seu cnquadramento, endossando o próprio
cntcndimcnto Íemansoso do TCU:

-z\ssunto: CONTR \TOS. DOU clc 23.04.2010, S. 1, p. 151.
Ilmcnta: dctcrminação à Superintcndência Rcgional do Trabalho c
limprcgo no Àmapá (STRE/^P) pÍua quc, ao motivar a prorrogação rJc

vigência dc scus contrâtos administratir-os, bem como o carátcr contínucr
do scniço objcto do cofltÍâto a ser prorrogado. comprove a vantagem
do ato. em obediência ao disposto no inc. ll do art. 57 da l,ci t\-666/ 93
(alínea "b.5", 'l'O-001.681/2010-9, Acórdào n" 1.614 /2010-2" (.âmara).

Àssunto: SERYrÇO CONTINUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.
Emcntâ: rcc()mcndaçâo à Fundação Uniycrsidadc fedcral clo Ricr
Grandc para quc critc incorrcr cm dcÊrciôncia na instruçâo dos proccssos
rdministratiros relaúr,,s à prorrogação de contratos de serviços de
execucão continuada. nos ouais não consta a comDrovacão de oue
o odem n
e rnl
contratacão. decorrrntc do rlescumnrimento tlo disn,,sto no inc. ll clo

^Ít. 
51 d^ b:i rf 8.(t66/ 1993 (item 1.(r.3, 'I'O-015.64'7 12009-0, Âcrirdão

n" 6.964 /2010-1" C.àmara).

Àssunto: CON1'R \TOS. DOU dc 11.02.20'11, S. 1, p. 180. Ementa:
alerta à Gcrôncia ltcgional de Âdministraçào do À{inisténo da Ilazcnda
cm Rondônia (GR /RO) paÍâ gue, fi ar as cc)

o da rcn\-â!1tA osas

contratos. ptocedâ à verificação das obseÍvações feitâs pelos fiscais,
ln uali

à
li

e van

I

e aten

m
a

SO

u

constanÍes nos pareceres emitidos pela PFN. a fim de garantir que
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CcC: 73. O7O.O 76/O00 7- 72

Íones: (75) 3664 7165

eiteadass

ügentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal Gtem 1.6.18,'l'(l-
01 5.365 / 2006-1, Accird ào n" 655 / 201 1 -1" (iâmara).

Desse modo, como o scn-iço objcto dessa solicitação de prorrogação atende a uma

ncccssidadc pública dc D tuxcza pcÍma11cntc e conúua, imprescindívcl para o dcsctrpcnho das

funções legislativas, pois sc tÍat^ d^ p^r^ a cxecução dc scn'iços paÍa manutcnção do Portal da

Câmara Muoicipal de Alagoinhas, conclui-se que o preseflte caso se enquadra na hipótese legal do

inciso II,do caP tdoart- 57 daki de regência.

Superada a aaálise quanto âo enquadramento do objeto do contrato como sen'içcr

contínuo, pâssâ-se âos dcmais requisitos legais e cumulativos já acnna elencados. Assim,

compulsando os autos verifica-se quc: há prer-isão no contÍâto acerca da possibiüdade de

prorrogaÇão do contrato em análisc; consta também nos autos a justificação por cscrito c

pÍeÍiamente autoítz^d.,, pcla autoridadc competcotc para o requerimento; há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Àdministração, considerando que a alteração do

prazo d,o contÍato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por Frm, faz-se aittla importante ressaltar o caráter excepcional do instituto da

prorrogação dos contratos administrativt-,s, pois a rcp,ta, cxige a rcahzação de novo procedimento

licitatório parâ cofltÍâtaÇão com a Administração Pública, dcvcndo a prorogação da continúdadc

do contÍâto sc rcstringir aos cstritos limites lcgais, já acima trazidos, limitcs csscs obscn-ados no

prcscntc plcito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos (lan alho Filho, Manual de

l)ireito Administrativo, 23" ed. I tnen.lui-r Írdrtora, pâg- 224, rerbis:

()bsen e-se, toda.i'ia, que apeflas flas hipóteses legais poderá o contrâto
ser prorrogado, porque a prorrogaçâo nào pode scr a rega, mes sim a

exceção. Se fossc livre a prorrogabüdade dos contratos, os princípios da
igualdadc c moralidadc estaÍiam iÍÍemediavelmentc atingidos. Daí a

necessidade de rigorosa avcriguação, poÍ paÍte tlas autoridadcs
superiores, no tocante às prorrogaçõcs contÍatuais.

Pclo cxposto, a fm de cr-itar prcjuízo imcdiato c efetito quc podcria advir da

dcscontinüdade do sen'iço orâ em exxÍne, pois a sua suspensão cnsejaria claro e manifesto

5
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 73.O7O.o 16/OU) 7- 72

Fotes: (75) 3664 7765

prcj\ízo, tânto para a Administração Pública quanto paÍâ â coleti\-idâde, é quc sc pugna pela

legalidade c constitucionalidâde da prorrogação do conüâtô administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e iurídica expostas, opina-se Pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contÍato administrativo

de to 027 /202j, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que â Unidâde Interessada possa ccrtificar a

então rcguladdade do contrato Íro instante da prorrogação, a Frm de confirmar a desoneraçào de

quaisquer óbiccs à sua rcgular esecuçào, como pÍessuposto jurídico do prcscntc aditivr>.

Ii o parcccr.

'l'aperoá - BA, 30 de setembro de 2024.

4{.t.r/r'rurrn ) -,3t
Halisson Brito
Consutor Jurírido

o
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.O70.O 7 6/000 7- 72

Íones: (75) 3664 1765
D -maíl : c ntqp e r o a.CqY r,,,o,lL c orn

COMUNICAçÃO INTERNA

POCESSO ADMINISTRATIVO N' 28/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3412023

IDISPENSA DE LtCtrAÇÃO No 2ol2023

CoNTRATO No. 27t2023

INTERESSADO: CÂMARA [4UNICIPAL DE TAPEROÁ/BA.

OBJETO: Aditivo. Prazo. CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADoS NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARECER DE

LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA CÂI4ARA

I\,IUN ICI PAL DE TAPEROA/BA,

Após analisar a solicitaÇâo do que se reÍere ao Processo Administrativo no 2812024 e resposta positiva do

Departamento Juridico da Câmara l\,4unicipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de

prorrogação prazo contratual, no prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art. 57, inciso ll

da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Taperoá - Bahia, 30 de setembro de 2024

DERIVALDO MARCOS JESUS DOS OS LISBOA

Presid amara
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CG C : I 3.070.0 16/000 l-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E -m ail : c n ta p e r o a(titgm a il. c o m

SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02712023, QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E,

DO OUTRO, LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, QUE TEM

PoR oBJETO A PRORROGAçÃO DO PRAZO, NA FORMA

ABAIXO.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob o n0. í 3.070.016/0001.í 2, com sede na Rua lvlarechal Deodoro, s/no, CEP 45.430- 000, TAPEROÁ- BA,

neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDo MARCOS DE JESUS DOS SANToS L|SBOA,
portadora do RG sob o n0, 813970628 - SSP/BA e CPF sob o n0 983.35'1 .705-68, residente e domicitiado na

Rua Comendador Oliva 9988. Centro, CEP: 45.430- 000, TAPEROÁ- BAHIA, doravante e simplesmente

denominada dê CONTRATANTE, e a Empresa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ N"

13.103.698/0001-í 2, estabelecido à Rua Carios Roque, no 45, Térreo, CEP 45.490-000, Centro, Laje, aqui

denominado CONTRATADA, representada pelo Sr. LUIZ GOMES FERREIRA NETO , brasileiro, Engenheiro

Civil, Registro 40892/D BA, resolvem celebrar o SÉflMO TERMO AD|T|VO DE PRORROGAÇÃO DE

PRAZO A0 CONTRATO n'02712023, com fundamento no artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993 e

suas alteraçóes, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETO DESTE ADITIVO: Fica prorrogada a vigência do contrato no 02712023

por 30 (Trinta) dias, passando a vigorar de 30 de setembro de2024 a30 de outubro de 2024.

CúUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente

contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes orÇamentárias, para o corÍente exercício de 2024, assim

classificados:

t-UNtDADE oRÇAMENTÁR|A: 0í01 - CÂMARA MUNICtpAL DE TAPEROA

II-PROJETO/ATIVIDADE: 2OO1- GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO

lll-ELEMENTo DA DESpESA: 3.3.90.39.00 - 0UTRoS SERVTÇOS DE TERCETROS- pESS0A JURiDtCA

IV _ FONTE: l5OOOOOO- RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamêntáÍia especificada nesta cláusula para

atender as despesas inerentes à execuÇão deste Contrato/Aditivo.

PARÁGRAFO ÚttlCO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotaçóes

orçamentánas respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratiÍicam as demais cláusulas e condições

estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
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CGC: I 3, 070, 0 I 6/0001 -l 2
Fones: (75) 3664 1165

E -m uil : cm tap e r o a(@19 m a il. c o m

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAçÃO: lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumênto, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágraÍo único, da Lei no

8.666, de 1993.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERlvlO ADIT|VO em 03 (três) vias de

igual teor e Íorma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo eÍeito

de direito.

/,.

Taperoá-Ba, 30 de setembro de 2024
1

US DOS SANTOS LISBOA

SIDENTE DA CÂMARA

TESTEMUNHAS:

&.4,Ç
CPF: , -q

-., í CPF, <!w

2

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

,',

CONTRATANTE
L u I z Go M ES F E RRE r RA' F.*j:ififtr.'rriíái:*:is",x#i"1ljáãiiff$" ***, -

NETO:9573a589s00,,i.ffi#fl."i"i,i"],,',,*"'
LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ N" í3.í03.698/000í-,I2

CONTRATADA
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Ârunna MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-ma i I : c »ú a p e r o a(a.g m a i l. c o m

EXTRATO

sÉrtruo rERMo ADtflvo Ao coNTRATo No 027t2o21- pRocEsso
ADMTNTSTRAT|VO N. 28/2024 - DISPENSA DE LTCITAÇÃO N ' 2Ol2023 E DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 34/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O NO. 13.070.016/0001-12
CONTRATADO, LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ NO 13.103.698/0001-
12 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL:
ART.57, TNC|SO il DA LEt N. 8.666/93. COBERTURA ORçAMENTÁRIA: r-

ORGÃO/UNIDADE _ 01.O1.OOO CÀMARA MUNICIPAL II.PROJETO ATIVIDADE _

01.03í.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III- ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA. DATA DA ASSINATURA: 3OIO9I2O24. VIGÊNCIA CONTRATUAL:
3OIO9I2O24 A 3OI1OI2O24. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO
|\4ARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. PELA CONTRATADA: LUIZ GOMES
FERREIRA NETO.
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segunda-feka, 30 dê Setembro de 2024 'Pag.3 - Ano xll _ N'285

ÂmInn MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 t 6/0001- I 2

Fones: (75) 3ó64 1165

E -mail : c n Í a pc roo(igm o i l. c o nr

EXTRATO

SÉTIMO TERMO ADIÍIVO AO CONTR,ATO NO O27I2O2ç PROCESSO

AOMTNISTRATIVO N' 2812024 - DISPENSA OE LICITAçÃO N o 20/2023 E DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 34/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA

tvruNtctpAL DE TApERoÂ, tNSCRtro No CNPJ soB o No. 13.070.016i0001-'12

CONTRATADO. LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ

13.103.698/000l-12 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL: ART.57. INCISO ll DA LEI N' 8.666/93. COBERTURA

oRçAMENTÁR|A: I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.O1.0OO - CÂMARA MUNICIPAL ll-

PROJETO ATIVIDADE _ 01.O31.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO

LEGISLATIVO III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9,0,3,9.0.00 _ OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA. DATA DA ASSINATURA:

30togt2o24. vlGÊNclA CoNTRATUALT g\logt2024 A 3ol1ot2o24. SIGNATÁRIOS:

PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

PELA CONTRATADA: LUlz GO[.4ES FERREIRA NETO.

'ryi&c
_89

ffi" ffi Esre documenro esto disponibilizodo no sire wwv.camarataperoa.ba.soy.b' ImpfenSA OfíCiAl
'»&ry '11-' Documenro orsinodo digitolrnêÍ{ê c6níor,!rê ,iP 

^a 
- 2.2ú-2 * 24l08/2001. q'rs ;nditui o irírocsinrtum de Chovor Públic* &osilêirt - ICP-8Ésil.
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